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DECISAO SOBRE PEDIDO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PREGAO PRESENCIN- O2I /2021
PROCESSO ADMIMSTRATIVO 087/202 I

Trata-se de julgamento sobre recursos interpostos pelas empresas EXCELLENCE

SERVICE E CONSTRUÇÕES EIRELI, PERSONNALITE TERCEIRIZAÇÕTS ITDE C VETOR

SERVIÇOS E TERCEIRZAÇÕES I-fOnq seguida das contrarrazões apresentadas pelas empresas

COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI E VETOR SERVIÇOS E

TERCEIRIZAÇÔf,S lfOn ao Pregão Presencial n" 02112021, tempestivamente, em que pretende

os interessados a revisão do resultado final do certame-

I. DAS PRELIMINARES

Em sede de admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, interesse
processual, fundamentação, pedido de provimento ao recurso, reconsideração das exigências e
tempestividade, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Licitação.

II. DOS RECIIRSOS

Empresas EXCELLIINCE SERVTCE E CONSTRUÇÕES EIRELI e Empresa

PERSONNALITE TERCEIRIZAÇÔES LTDA

Ambas apresentaram recurso em face da decisão administrativa em inabilitalas do certame por

não atingirem o índice de capital circulante liquido de 16,660/o do valor estimado da contratação,

conforme solicitado em edital.

EmpTesa VETOR SERVIÇOS E Tf,RCEIRIZAÇÕES LTDA

Apontou irregularidades nas propostas e documentações apresentadas pelas empresas

COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, DDMIX TERCEIRIZAÇÕCS ITOE,

PERSONNALITE TERCEIRIZAÇÕES IT»N, EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUÇÕES
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EIRELI - ME, objetivando a desclassificação das duas primeiras e a manutenção da inabilitação das

duas últimas.

TII. DAS CONTRARRAZOES

Empresa COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI

Aduz a empresa recorrida em sede de contrarrazões que possiveis erros e omissões das

planilhas apresentadas por esta não poderiam ensejar, por si só a desclassificação da empresa,

devendo a Comissão Licitatória realizar diligências para que a empresa proceda as correções

necessárias, visando garantir o cumprimento do princípio da vantajosidade à Administração

Pública.

Empresa VETOR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇOES LTDA

Requer que seja mantida a inabilitação das empresas PERSONNALITE

TERCEIRZAÇÔES IMN. C EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUÇÔES ENCU ME,

devendo ser rejeitado os recursos apÍresentados pelos mesmos.

IV. DA ANÁLISE DOS FATOS:

RECURSO APRESENTADO PEII\S EMPRESAS EXCELLENCE SERVICE f,

CONSTRUÇÕES EIRELI C EMPTCSA PERSONNALTTE TERCEIRI'LAÇÔES LTDA

As recorrentes alegam que a análise realizada acerca da liquidez do capital

circulante fora realizada de forma prejudicial, uma vez que considerou tão somente o valor

estimado da contrataçâo no edital, sendo que conforme a alegação das empresas recorrentes a

análise deveria ser em face do valor orçado por cada empresa.

Inicialmente, se faz necessário ressaltar que os julgados da administração pública

possuem embasamento nos princípios aludidos no artigo 3'da Lei n" 8.666/93, como se vê:

An. 3e A licita€o destina-se a garantt a observância do princípio constilucional da isonomia. a
seleção da proposta mais vantajosa para a dminisü?ção c a pÍomoção do desenvolvimento
nâcionâl su§entilvel e seÉ processada e julgada em estÍita conformidade com os princípios
biásicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade. da igualdade. da publicidade. da
prÓidade administrativa, da vinculação ao inslÍumento convocatório. do júgamento objetrygÍ
dos que lhes são correlatos. // /
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Analisando detidamente o instrumento convocatório do certame licitatório iz

caslr, se vê que a comprovação da qualificação econômico-financeira das empresas licitantes se faz

necessária, e que uma das comprovações indispensáveis cuida-se do importe de l6,66Vo de Capital

Circulante Liquido, como se vê:

.10. A DOCUMENTAÇÃO RELATryA À QUaUrrCeÇÃo ncolÔtutco
FINANCElRAconsistirá na apÍesentação dos seguintes documentos:
a) Cenidão negâtivâ de falência e/ou recuperâçâo judicial ou extrajudicial expedida pelo
disribuidor da sede da pessoa jurídica.
â-l) A empresâ quc apÍes€ntaÍ a ceúdão de falência dou rccuperação judicial ou errrajudicial
expedida pelo distribúdor da sede da pessoa juridica vencidn scnl declaradâ inabilihda.
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ítltirno exercicio sociat. já exigíveis e

apresentados na forma da lei. que comprovem a boa siluâçi'io Íinanccira da cmpresa. vedada a sua

subsúluição,por balancetes ou balanços proúúrios. tomando como base a variação. ocorrida no
periodo. do INDICE GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI. publicado
pela Fuüação Getüio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venlu substituiÍ. regi«rado na

Junta Comercial;
Serâo considerados aceitos como na forma da lei o balanço parriÍnoniâl e demonstra@s conúbeis
assim apresentados:
l") Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Comptementar n' 123/2006 - Estâtúo da
Microemprem e da Empresa de Pequeno Poíe (ME ou EPP):
- Acompânhados por fotoópia dos TeÍnos de Abertura e de Encerramento do livro Diário.
deyidamente ant€úicâdo na Jmra CorneÍciâl dâ sede ou dornicilio da licilânte ou em outro óÍgâo
equivalenlei ou;
- declâração simplificadâ do úlúmo imposto de Íendâ ou se câdâstradas e optantes pelo "SIMPLES
NACIONAL"- deveÍâo apÍesentar Declaração de Infomu@s Socioeconômicas e Fiscais -
DEFIS/PGDAS-D.
2") Sociedâde criâda no exercísio em curso ou inativa Íro excrcício anterior:
- Fotocópia do Bâlanço de AbeÍura. devidamente registrado ou autenúcado na Junta Comercial da
sede ou domicflio das licitantes nos câsos de sociedades anônimas:
{') o balanço pâtrimoid, as demonstrâçõca contábeis e o balanço de aberturâ deveúo estar
assinados pelos adrninistrrdors dâs êmpÍesas constanles do ato constitutivo. estatuto ou
contrato social e por Colüador lega.hnente habililado:
c) Os tipos socieÍários obrigados e/ou optantes pela Escriruração Conúbil Digital - ECD.
consoante disposições contidas no DecÍeto no 6.O22DN1. regularnentâdo através da IN n'
'78712007 da RFB e disciplinado pela IN no 109/200E do DNRC. apresentafo documenlos
eÍraído do Sistema Público de Escrihrração Digitâl - Sped ou atraves do sile da Junta Comercial
do Estâdo dâ sede dâ licitânte. nâ seguinte forÍna:
L Recibo de Entrega de Livro Digital trânsmitido âtraves do Sistema Público de Escrituração
Digital - Sped:
IL Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraidos do Sistema Público de
Escrituaçâo Digital - Spedi
IIL Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de
EscritumçãoDigitâl Sped:
d) ApresentaÍ comprovação de boa situâção financeira da licitante através dos índices de liqüdez
corÍente. liqüdez geral. endividamento total- apresentadâ por meio de declarâçâo. devidamente
assinada por um dos sócios e poÍ pÍofissionâl contábil. indicando obrigatoriamente registÍo do
mesmo no Conselho Regional de Contabilidâde - CRC. sendo câlculados conforme o abaixo
indicâdo:
d.1) Índice de Liquidez Corrente - câlculado pela fórmula abairo. julgada habilitada a empresa que
obtiver â pontuação final maior que 1,0.

LC=AC
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LC = Liquidez Corrente
AC = Ativo CiÍculânte
PC = Passivo Ctculafie

d.2) indice de Liqüdez Geral - calcllado pela fóÍmula abaixo. julgada habililâda a empresr que

obtiver a pontuâção final maior que 1,0-

LC=AC+RLP
PC + ELP

LG = Liqúdez Geral
AC = Ativo Circulanle
RLP= Realiável A Longo Prazo
PC = Passit'o Circulante

ELP : Exigível A tongo Prazo

d.3) Índice de EndividamenÍo Total - calculado pela fórmulâ abai\o. julgada habilitadâ â empresâ
que obtiveÍ a ponnmção final menor que 1.0.

ET=PC+ELP
AT

ET = Endiüdâmento
Total PC = Passivo CiÍcúante
ELP = Exigível A Iongo Prazo
AT = Aüvo Total

do valor estimado a
A RD

f)PatÍimônio liquido igual ou superior a |U/o (dez.pr cenlo) do valor estimado da contratação.
conforme acordâo ACORDAO l2l4l20l3 - PLENARIO.

O subitem supracitado, relativo à qualificação econômico-financeira, possui

embasamento na Instrução Normativa n" 0512017, a quâl o Municipio optou em utilizáJa visando

evitar transtomos futuros com os eventuais contratados, senão vejamos:

I l. Das condições de habilitação econômico-financeira:
ll.l. Nas confÍaa@ de serviços continuados com dedicaçâo exclusiva de mão de obra. a
Administraçâo deveni exigt:
a) Balanço patÍimoniâl e demoNtrações contábeis rclerenÍes ao último exercicio social.
comproÍando índices de Liquidez Geral(LG). Liquidez Conente (LC). e Solvência Ceral (SG)
superiores a l(um):
b) Capitat Circulante Líquido ou Capital de Ciro (Ativo Circulânte - Passivo Circulante) de, no
mínimo. 16.667o (dezesseis inteiÍos e sessenta e seis centésimos por cenlo) do valor estimado da
confaEção. tendo por base o balanço paaimonial e as demonstÍaçôes contábis do último
exercício social:

i^'

PC

e) Càpitâl Circulânte Líouido (CCL) ou Carritàl de Giro (Atiri Circulânte - Pâssivo
Circulante) de. no mínimo. 16.66010 (d€z€sseis inteiros c scssentâ e seis centésimos por cento)



?^,í* GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTÜNIÜ DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gestão 2O2l l2O 2 4

O Tribunal de Contas da União, no Acórdão n' '1.21412013 entendeu que o capital

circulante tiquido mínimo deverâ ser o do valor esúmado para a contrata ção, in verbis:

,15. O gmpo enlende que deve ser sempre cxigido que a emprcsa led)â paúimônio líqúdo minimo
de l0% do valor estinudo da contralâção. independentemcnte dos indices de liquidez geral.

liqúdez corrente e solvência geral. O gÍupo ressaltâ que ernpresas de pÍestâçâo de serviço são

allarnenle demandânles de recursos financeiros de cuío prâz-o para honrar seus compromissos.

sendo necesúrio que elâs tenhâm recursos suficientes pant honrat no minimo dois meses de

contràtaçâo sem depender do pagaÍnento por paÍte do cortÍalante. Assim. propõ€ que se e\Üâ dos
licilântes que eles teúam capital circulante líqúdo de no minimo 16.66% (eqúvalente à 2ll2) do
valor eslimado para a contràtâçâo (período de um ano).

No caso in teld, o valor estimado da contratação é de R$ 6.185.210,76 (seis

milhões, cento e oitenta e cinco mil, duzentos e dez reais e setenta e seis centavos), exigindo-se dos

licitantes capital circulante líquido mínimo de R$ 1.030.456,11 (um milhão, trinta mil, quatrocentos

e cinqüenta e seis reais e onze centavos). Da análise do balanço patrimonial das recorrentes pela

equipe técnica contábil verifica-se que ambas não atingiram o valor mínimo exigido

(PERSONNALITE 16,040/o e EXCELLENCE 13,18%), sendo assim a inabilitação o@Íreu em

razão do não atendimento ao reqúsitp ocigido no instrumento convocatório.

Nesse contexto, tem-se o julgado do Tribunal Regional Federal da 2u Região que

trata de situação semelhante.

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADo DE SEGTJRÁ\ÇA. LICITAÇÀo, PREGÃo ELETRÔNICo,
EDTTAL PREVÉ NECESSIIRI A COMPROVAÇÃO DE CAPITAL CIRCULANTE LiQTJIDO
DE. NO MiNIMO 16,660IO DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÀO,
RAZOABILIDADE. AUSÊNCh DE FGALIDADE OU IRREGIJLARIDADE.
NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DOS TERMOS DO EDITAL. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. I.
Trata-se de recuÍso de apelâçâo conEa sentença que denegou a segurança ejulgou improcedente o
pedido que consistiâ nâ anulaçâo dos alos que inabilitaralr a lmpetÍante do Pregâo Eletrônico
39/2017 poÍ faltâ de preenchimento de exigência relativa à qualificação econômico-financeira.. 2.

ln casu verifica-se que o instrumento de convocação paÍâ o certame apÍesenla cláusulâ
eíipulando a obrigatoriedade de "8.5.4.1 - Comprovaçâo dc possuir Capital Circulante Liqüdo
(CCL) ou Capital de Girc (Aüvo CiÍculânte - Passivo Circulante) de. no mínimo. 16.66%0
(dezesseis inteiÍos e sessenta e seis centésimos por c€nto) do valor e$imado para a contratação ou
item peíinente. tendo por base o balanço patrimonial c âs demonstrações contábeis do último
exercício social" e. como e cediço a vinculação aos termos c às exigências do editâl de ticilação
deve ser observada por todos os licitantes, não podendo requisito nele previsto ser afastado para
alguns deles. sob pena de ofensa, tambérn. ao princípio da isonomia- 3. Como já ressâltado pelo
juízo a quo. "Comparando a redâÉo do artigo acima [aí. 3l da ki 8.666/19931 com a e\igência
do edital. entendo que nâo hrá ofensa à lei ou ao principio da razoabilidade. Com efeito. a
comprovaçâo de regular situação financeira foi preüsla no cdital de forma objetiva. 1nr meio de
cálculo de índices contábeis. devendo-se considerar. âindâ. o interesse público na efeüva
comprovaçâo do requisito". Precedentes. 4. A lirnitâçâo de 109/0 prevista no §3". aÍ. 3l dâ Lei
8.666/93 refere-se à "a exigência de capital minimo ou de pauimônio liqúdo mínimo"- ao passo
que o percentuâl de l6,66yo previío no instmmento convocâtório (item 8.5.4.1). refere-se a

€
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inslituto contábil diverso. qual seja. o capital cüculante liquido (CCL). nâo havendo falar.
portanto. em ilegalidade do edital à luz do aludido dispositiYo legal. OutÍossim. registre-se que o
percennral de 16.660/o é exatamenle o índice contemplado nâ Instruçâo Normativâ n. 0212008 do
MPOG. que dispõe sobre regras e diretrizes parâ a contratação de serviços. continMdos ou não e

encontrava-se vigente à época. com as alterações inlroduzidas pela Instrução Normaúva 06/2013.
5. Apelaçâo desprovidâ. (TRF-2 AC: 02228388520 174025 l0l RI 0222838-85.2017.4.02.5 101.

Relator: MARCELO PEREIRA DA SILVA. Dara de Julgamento 29nV2Ol9. 8" TLJRMA
ESPECIALZADA)

Pois bem, ao dar provimento ao recurso administrativo interposto pelas empresas

EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUÇÕES EIRELI E PERSONNALITE TERCEIRIZAÇÔES

LTDA, estaria afrontando os princípios da legalidade, isonomia e ampla competitividade, além do

principal princípio licitatório que e o da vinculação ao instrumento convocatório, uma vez que

estaria habilitando empresas que descumpriram regras do certame, bem como ocasionando prejuizo

aos licitantes que, ao tomarem conhecimento do edital in comenlo, deixaram de participar por não

possuir o importante requisito para a participação.

Ademais, cumpre anotar que a matéria aludida pelos recorrentes não fora alvo de

impugnação ao edital, no momento oporhmo, nem sequer de esclarecimentos para que pudessem

dirimir eventuais dúvidas que possrissenr, bern como a participação dessas na sessão de abertura do

certame presume-se que estas estavam cientes de todos os itens previstos no edital, ao apresentarem

a declaração de habilitação, nos termos do Anexo V do edital licitatório in comento.

Assim, se tais paÍâmetros eram desarrazoados como alegam as recorrentes, estas

deveriam ter as apresentado em momento oportuno, seja com impugnações ao edital, seja com

pedidos de esclarecimentos, se por ventura houvesse pairado alguma dúvida acerca dos termos

previstos no instrumento convocatório.

Há de ressaltar que Íimbas as empÍesas inicialmente apresentaram propostas de

preços para participação em todos os lotes do certame, devendo previamente levar em consideração

que deveriam apresentar o índice de 16,660/o do valor estimado da licitação.

Assim, vejo que não há que prover os recuÍsos apresentados pelas empresas

EXCELLENCE SERVICE E TERCEIRZAÇÕES EIRELI E PERSONNALITE

TERCEIRIZAÇÕES lf»A uma vez que não houve quaisquer tipos de impugnações no certame

acerca deste subitem do edital, não cabendo ao recurso o questionamento dos supostos vícios

editalicios.

,/')
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Analisando o presente Íecurso, tem-se que esta apontou irregularidades nas

propostas e documentações apresentadÍs pelas empresas COSTA OESTE SERVIÇOS DE

LIMPEZA EIRELI. DDMI X TERCEIRIZAÇOES IM4 PERSONNALITE TERCEIRIZAÇÕES

LTDA, EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUÇÕES SIREI-I - ME, objetivando a

desclassificação das duas primeiras e a manutenção da inabilitação das duas últimas.

Antes de adentrarmos em cada ponto elucidado pela empresa recorrentq temos

que ressaltar o declinio da proposta DDMIX TERCEIRZAÇÔES lfOe., o que nos faz deixar de

analisar acerca dos fatos apresentados em face da empresa declinante.

a.l) Das razões apresentadas em face da empresa COSTA OES'I'E SERVIÇOS DE LIMPEZA

LTDA

A empresa \/ETOR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇOES LTDA. apresentou

diversas alegações acerca de irregularidades na planilha de custos apresentadas pela empresa

COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, sendo essas irregularidades capazes de

interferir na escolha da proposta mais vantajosa. 
-_-_)

RECURSO APRESENTADO PELA EMPRESA VETOR SERVIÇOS E TERCEIRTZAÇÕES

LTDA

A empTesa VETOR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA- _ME

manifestou interesse em participar do certame licitatório em todos os lotes previstos, vindo a

apresentar proposta financeira em todos estes.

Conforme consta, a empresa após os lances finais, terminou a fase de propostas

classificada em 7', 8', 7o, 3o lugares para os lotes |, 2, 3 e 4, respectivamente.

Após a fase de propostas, fora conferido às empresas a oportunidade de apresentar

as propostas realinhadas, tendo sido estas apresentadas, momento em que a empresa recorrente

visualizou supostas irregularidades, requerendo a desclassificaçâo das propostas das empresas

COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI C DDMIX TERCEIRZAÇÃO CM.EII,

Ademais, a empresa Íecorrente apresentou razões para a manutenção da

inabilitação das empresas PERSONNALITE TERCEIRIZAÇÔES LTDA e EXCELLENCE

SERVICE E CONSTRUÇÔES EIRELI, bem como eventuais equivocos nas planilhas apresentadas

por estas.

q
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Pois bem, os pontos elencados pela empresa recorrente ultrapassa o conhecimento

deste pregoeiro, necessitando portanto de análise pela equipe contábil do Município, a qual analisou

as planilhas apresentadas pelas licitantes.

Contudo, é necessário ressaltar que a desclassificação almejada pela empresa

reconente não e a medida cabível, uma vez que os equivocos de planilha, por si só, não são capazes

de desclassificar a proposta, conforme o entendimento do Tribunal de Contas da União, in verbis:

"Á exislêncio de erros maleriais ou omissões nos planilhas de custos e preços das licitdntes não
enseja a derclassiJicoção antecipada das resryctiyas proçxrslos, devendo a Administraçõo
conlroíantes realizor diligências junÍo às licitantes para a devida correção das Jalhas, desde que
não sejo alterado o volor global proposto". (Acórdão 2.516t:01 5 - Plenório).

1811/2011-Plenario-Rel. líin. Auguslo Shenian: Não restotulo confgurada a lesõo à obtenção da
melhor proposta, não se confgura a nulidade do ato. Erro no preenchimento da planilha de

Íormaçõo de preço fu licitanle n&) con§itui mottvo suliciente para a desclassifcação da
proposta, quando a plonilha puder ser ajustado sem o necessidade de majoração do preço
ofertado.

187/20 t1-Pternrio-Rel. Min. l'almir Campelo: É possível o aproveitamento de proposltls com
erros maleriais sonaveis, que ão prejudicam o teor das tÍertas, uma wz que isso nõo se , oslra
danoso ao intelew pírblico d. @s princípios da isonomia e da roznabilidade.

Além dos entendimentos do Tribunal de Contas da União colacionados acima"

cumpre anotar que a Instrução Normativa n" 512017 adotada por esta municipalidade no presente

certame, possui o mesmo dogm4 §enão vejamos:

7.9.Erros no pÍe€nchimenlo da planilha nâo sâo motivos sullcienles para a desclassificação da
proposta. quando a planilha puder ser ajustada sem a neccssidade de majoração do preço
ofeíado.e desde que se compÍove que este é o bastante para ârcaÍ com lodos os custos da
contrataçâo:

Ademais, vale ressaltar que a empresa COSTA OESTE SERVIÇOS DE

LIMPEZA EIRELI apresentou a proposta mais vantajosa à Administração em 03 (três) lotes (após o

declínio da proposta da DDMIX), o que não pode ser ignorado por esta comissão licitatória.

A obtenção da proposta mais vantajosa à Administração constitui-se de princípio

primordial do procedimento licitatório, conforme o artigo 3'da Lei n'8.666/931 devendo, no caso

a1,._-

rAfl. 3Q A licitâçâo destina-se a gârântir a observância do princípio constitucionat da isonomia. a seleção dâ pÍoposta
mâis vanlâjosa para a adminisúação e a pÍomoção do desenvoivimento nâcional sustenúvel e seÍá processada e julgada
em eslrita conformidade com os principios básicos da legalidade. dâ imp€ssoalidâde. da moralidade. da igualdade. da
publicidade. da probidade adminiffaliva. dâ vinculâçâo ao instrumento convocatório. dojulgamento objetivo e dos que
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ifi comerrío ser observado e preservado, uma vez que a desclassificação da empresa supracitada

ocasionaria um aumento do custo licitado em R$ 281.205,84 (duzentos e oitenta e um mil, duzentos

e cinco reais e oitenta e quatro centavos).

A empresa apresentou proposta e declaração expressa assegurando que se

responsabilizaria integralmente pelos encargos sociais, fiscais, trabalhistas dos obreiros que viessem

a ocupar os cargos solicitados pelo Município.

Anso II - PROPOSTA DE PREÇOS

Declarumos que estdo incluídas todas as despesas com tributos e lornecimento de cerlidões e documentos,

bem como encaÍgos frscaís, mcíaís, tabolhíttos, previdenciártos, comerciais e outros de qualquer
nature?l.

Portanto, visando a obtenção da proposta mais vantajosa economicamente, soou

Íazoâvel à equipe de licitação a solicitação de nova planilha de custo sanadas dos vícios listados, a

qual após recebida fora encamiúada a eqúpe contáôí do município, que posteriormente emitiu

parecer favorável sob a legalidade da planilha, sendo devidamente aceita pela comissão.

a.2) Da inabilitação da empresa PERSONNALITE TERCEIRIZAÇOES LTDA.

Inicialmentg se vê que a empresa recoÍrente utilizou-se do mecamsmo

equivocado para diversos apoúâmentosr os quais deveriam ter sido elencados em sede de

contrarrazões recursais, uma vez que a empÍesa supracitada fora inabilitada pela comissão licitatória

em decorrência do descumprimento de diversos itens do edital, os quais foram mantidos após a

apresentação de recurso da ernpresa PERSONNALIIE TERCEIRIZAÇÕES lme.
Outros pontos elencados pela recorrente, visa a decretação de invalidez dos

atestados de capacidade técnica apresentados pela empresa supracitada, uma vez que tratam de

quantitativos, supostamente, inferiores ao de postos de trabalho objetivado pelo Município, sendo

necessário a realizaçáo de diligências pela equipe licitatória com a finalidade de se converter o

quantitativo de horas em postos de trúalho.

Todavia, não soa razoável a realização de diligências para elucidar os pontos

suscitados pela recorrente, uma vez que a empresa fora inabilitada no certame.

lhes sâo correlatos.

?^- <=

Ooz

Rc alucnlo
(Regulâmeuto)(Redação dada oela Lei n" 12.349. de 2010)

(Rezulamento)
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Por fim, a empresa recorrente aponta eventuais eÍros e omissões na planilh4 fatos

que poÍ si só não ensejaÍiam a desclassificação da empresa, conforme os entendimentos

colacionados anteriormente nesta decisão.

a.3) Da inabilitação da empresa EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUÇÓES Brnflr

Primeiramente, e de suma importância ressaltar que a empresa ÍecoÍTente,

utilizou-se do mecanismo inadequado para a manutenção da inabilitação pelos fatos elencados pela

Comissão Licitatória, devendo, ter sido apresentada as razões elencadas em sede de contrarrazões.

Todavia" a oÍa Íecorrente não limita-se apenas aos fatos que ensejaram na

inabilitação da empresa EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUÇÕES EIRELI, vindo a suscitar

irregularidades nos atestados de capacidade técnica apresentados pela empresa, alegando estes

serem incompatíveis com o certame.

Pois benl aaalisando o procedimento licitatório, se vê que a Comissão Licitatória

acatou parcialmente os ae$ados apresentados pela empresa EXCELLENCE SERVICE E

CONSTRUÇÕES EIRELI, niio sendo aceito os atestados de capacidade técnica incompatíveis com

o objeto do certame.

Quanto aos atestado§.de capacidade tecnica apresentados com o quantitativo em

horas, se faria necessária a realizaçilo de diligências paÍa a conversão e adequação com o

quantitativo exigido.

EntÍetanto, não soa ramível a realização da presente diligência, haja vista a

inabilitação da empresa EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUÇÕES EIRELI.

Por fim, a empresa recoÍÍente aponta eventuais erros e omissões na planilha, fatos

que por si só não ensejariam a desclassificação da empresa. conforme os entendimentos

colacionados anteÍiormente nesta decisão.

Das contrarrazôes apresentadas pela empresâ COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPf,ZA

EIRELI

Aduz a empresa recorrida em sede de contrarrazões que possíveis erros e

omissões das planilhas apresentadas por esta não poderiam ensejar, por si só a desclassificação da

_--_zÇ/(--../



GOVERNO MUNICIPALi^ SANTO ANTÜNIt} DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povot

Gêstã<) 2O2r / 20 24

empresa, devendo a Comissão Licitatória realizar diligências para que a empresa proceda as

correções necessárias, visando garantir o cumprimento do princípio da vantajosidade à

Administração Pública.

Inicialmente, ressalta-se que não compete à este pregoeiro analisar as planilhas de

custos apresentadas pelas licitantes, devendo ser estas analisadas pela equipe de assessoria contábil,

a qual emitiu parecer acerca das planilhas supracitadas.

Todavia, o que compete a este pregoeiro é zelar pelo cumprimento de princípios

basilares do procedimento licitatório, sobretudo a da obtenção da proposta mais vantajosa à

Administração Pública.

Assim, analisando as contrarrazôes apresentadas pela licitante COSTA OESTE

SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, soou razoável à equipe de licitação a solicitação de nova

planilha de custo sanadas dos vícios listadoq a qual após recebida fora encaminhada a equipe

contábil do município, que posteriormente emitiu parecer favorável sob a legalidade da planilha,

sendo devidamente aceita pela comissão.

Do declínio dâ proposta apresentada pela empresa DDMIX TERCEIRIZAÇAO EIRELI

Por fim, devemos analisar o declinio da proposts apresentada pela empresa

DDMIX TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, a qual fora vencedora dos lotes 02 e 04.

A empresa mencionada, na data do dia 07 de dezembro de 2.021, apresentou o

pedido de declínio da proposta apreserrad4 alegando impossibilidade de readequar a planilha de

custos, corrigindo equívocos e omissões apresentadas no parecer contábil emitido acerca da planilha

apresentada originalmente por esta empresa.

Assirn, ante ao aumento de custos que ocasionaria, a empresa optou pelo declinio

da proposta, solicitando a desabilitação do certame licitatório, que fora posteriormente aceito pela

comissão.

Desta feita, deixo de analisar os fatos narrados no recurso apresentado pela

empresa VETOR SERVIÇOS E TERCEIRZAÇOES LTDA, haja vista a perca do objeto dos

apontamentos elencados.

atD_-
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V. DA DECISAO

Por todo o exposto e consubstanciado em análise e ordenamento juridico, concluímos pelo

coúecimento dos recursos e que no merito lhe seja DADO NEGADO PROVIMENTO. Sendo

adotadas as seguintes medidas pela autoridade competente:

a) Manter a inabilitação das empresas EXCELLENCE SERVICE E

CONSTRUÇÔES EIRELI E PERSONNALITE TERCEIRIZAÇÕES LTDA,

b) Reconhecer o declíneo de proposta de preços da empresa DDMIX

TERCEIRIZAÇÃO fmflt, referente aos lotes 02 e 04, tornando-se

vencedores respectivamente dos lotes as empresas COSTA OESTE

SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI e VETOR SERVIÇOS E

TERCETRIZAÇÕES lrOe
c) Declarar vencedora do certame as empresas COSTA OESTE SERVIÇOS DE

LIMPEZA, EIRELI (lote 01,02 e 03) e VETOR SERVIÇOS E

TERCEIRZAÇÔES lroe (lote 04)

d) Encaminham-se os autos à autoridade competente para análise, consideração e

decisão do Recurso Administrativo em pauta.

Santo Antônio do Leste-MT, 23 de dezembro de 2021

TOS DA SILV
PREGOEIRO

s^Á
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PÂRECER COilTÂBIL H" T6/202:.

Rt,a: Watagi?is,96 - Centrc. Baffa do G€rÇas. líf , CEp: lg.ãAr-Za,
Fo.:: 66i 14:1 71 :3 E-ü!ail. h m se:vicosdcco,-."1:hoÍla,alilr..iiil crõ:

I

§iànro Arltôniô do

I'r'egâo Prr: reucial u" O21l2O2l
Ptocrsso Àdmlalrtatfuo n" Oa112ü21

,lssunto: ' rll -'.) l!a f rrurr': lccni('r .l leael.:te ;l(,s it:l,tii: ; .r":1{)s (oI}lidOS nO

. :. : '.-,1 .'i , , ,ot-Sct.-r, !)'. 1'T.!a( til;air(í,( \ ;Â í' e0tllraffâzõe§
., :: r,'i i,r,:: r'rlia ,'rnlllrsa Costa Oeste Seri,iÇc,s de Limpez..r liitlli.

r.rrr arnini:o..r nr)s â ãr(â intcrrssada (,s aillos rirt I'r'u r'sso Âtlnúnrstrativo

.' 'sr'!, ,t r:.' O2ll2o2l Procerto Adeilri.tÍ.tlvo rr"

{tg? l2O2l, lrarir .iria:;se e i).trecer acerca <[os :lpontar]-rr,'rtos trazidos pelo

Rrrurso rnterposto peta tmprera VEfOR SERVIçOS E TERCEIIUZâçÔEa

LTDA e flr Costrarrazôer apreteata{e: pela Gmptesâ COaTA OEA?E

SER1IIÇOI3 DE LITIPEZA .- EIRELT.

r.. .'l.rr,./ i,r'!l..r<i qile at emissaro dcstc [,flr(:çcr. t( iu por lundanrcltos

I'rr:giio l\r'senci,rl n" 02ll20'21. a Là 8.666iq3. lri t0.:r20/2002, Estudo e

::r,'torioiosra sr)t)flr ar cornpo:riÇão da l)lanilha dr': Custo ( iir)rmaÇaio tlc Preços-

ri l, r' ;r (_r)rr\,(.nção Calerira do Í'rabalho §{T000060/ 202 I do sindicato que

' . ; 
.: t s|r t;u'r'l (rs e lpreg,ados das c:tegririas econóntiqls vil t-$lãdâs a estes

! ir,:!r{ \;, i1i'riànte Vl.l'I()l? SllRVlÇL}s i1 Tl:li( t IRIZAÇÕES LTDA
., i) ,',', .... \rix tr1, itriili\!., intrt:-ô{}s1(, :l} [it{r' i; , ernprt§.r C()SI'A

:.ii. il l{r/"t- ( .''i :)1. i,l!l[,h;7,4 , ElRi,l,i lrôuxr' .rlgi,!r1âS consi(lerÍrÇô€s

r..,',1., ir'('rl,ri;,ll(:ii(.r.:i iia 1tl.'rfriihtf dr CUstt_i.: <. IOt r.rrcitt de prt:çOS e
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^á

I)iante de vossa solicitação âfinr rie arralis;rr e averiguar as

ri! i.r((,('s ria rr'< orrcrrte, a qua.l irre§gna-sf contra a clr'< isao que declarou

r , iiri)!( sir (l()S'l'.{ OIis'f[ SITRVIÇOS DIt LTMPEZA l,lltliLl, vejamos:

,J,) rlt'rl] l.l do Recurso Àdministratilo a t.c( ,)renle alegou que: ô
}]\IPRf S{ ('OSTA OESTE Sf RVICOS DE I,I\IP},7,,\ EI Rt-1,1, drtlerada

rtnredürâ dos l.OTt.S I E 3 \PRESI\TOL PROI'OSIA ('O:§l ÍIrDI(ES

!i_\ l \ rjllllrlr rs RBaPEcTrvas_couPtsovAcÔÊs.

Lsrri Assessoria Cclrtábil, analisou delidamenle o r'álculo apresentado

Jx'l.r trnpresa Costa C)este, bem como as documentacÕe-s encaminhadas nas

. ( lir lrriir;rr(i€s. r'nr nrimeiro planó rerificamos que o CNÂ1.. rla referitla emprese

78.3O-2-OO - Foraecilra!.to ô 8€útáo de rccnrrol hunenoo tlrÍa taúoG&a,
co:rrl'irn;r r'onr a Tirbela de Aliquotas RAT (atualizada O I / lO l()) equivalenle aZYo,
( íll]l()Ínle ('{}ntprovâ-se no recorte:

í Tt..:..
-l(,lr.lo d- ôlíqrroto! nÂl

an droóo a.rr OI .2OI t

.:r.!f,i. ilrr- -.

t-'or rclaçtr<r à aliquota do FÂI, r,criÍicamos quc íi {'n]ptts{l Costâ Ocstc
, ,r:rr1)r()\'('ri ,il)r('sen t a n(lo consulta do Frte AcldcotÍrrlo dc prcveaçto -lA,P
('(ilir\':rl.t)lc a 1,59o/o. cbtido junto à Secretariâ da prcvidência Social do
\':rrs:tirio ckr'1'rabalho c Prelidência, via camJxr,1.,.111.1,.,r1r, tle at,esso ao FAp

f,, l. r l,t(,t)l l:r rtupirs:r.

Rue watapltl§, !6 - -enno - Ba/,I'a do carçü, - lúT, CEp: TB ,Oí.Z/ra
Ê o'1c: i66 j 3401 . I I 78 E-rneí h.m.serviccs{recô$sulton€@gmatl coín

I
l

I
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â.o ô flaí.a

' '..- Êo.ü.ririlor c. fü.lPOtl .-.

l',rr iinr. r'('silure se que os lndices multiplicâdoro\ tlas aliquotas RâT

X FAP. r'o'roborando o que fora âprcscntado como 'indicc ajustado" (2,O0oio x

1..-íl'(,= 3,16e/ol resulta comprovadamente os registros atr itruidos à empresa
(',)\i.r ( i('\1. :tas propostas e nas planilhas do modulo 2.2

sCn{l() Érssim. a@s verilicadas as CONTRÂRR.^.zóES l-...\ t.MPRESA COSTA

sal uo tâs resentadâs t)('la recorridal(j

Filiaçào da Recorrida ao PAT lPr_o;r_ama de Auxiüo ao

-J

!ri o r()vou

documcntos McYOS sua lilizrção ao Progrânra de Auxílio ao

l r': r i}rlhlrtl()r', bçfir ç111q, em raZaS_dlssa-@jlf§_Cg_dçsçontg_Apfesçl!§dejrg

llii,-B!!aj! custos e lormacão de orecos.

'r rgb_elhrd. !!L

ii,) nlesnlo item 4.1 a recorrente quesrionou trurbem que a recorrida
ir.ro ( ()!rlpro\.oll sua Íiliaçáo ao PAT ÍProcnne ila Aul|!!9_!q_Tnb.&!í9El
:1,,:.r]rrl) :.;r.r' intlc..'iclrr í) drscorlto ;rpresc'ntado na plalrrlhir dc preços, Utrra vez

!!r' . ;, ;:( r.rri{iil llní, r.(,nlprovou suâ íiliâÇão ao programâ.

-sot)rr â ('(xnprovaçào de Íiliaçào ao PAT pela 'cr.or.rida, cumo re nos

I I,i it :.: ,r....i. . i t;

Rua: WatalÉtts, 96 - Cuttto . &aG h caíças . ll7, CEp: tA.6Oi.24
Foüc,66) 3401-7178 E-mâil: h.m.servlcosdeconsullonâ@gír.ít com

I

I
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Irem 4. 1 - Pqglm3ulqVale Transoorte Altg4Ctrsg_lgeetÉ9_-Ee

Cláusula Dêclma Sexte da CCT DíTOO«)6O/ 2021

1.)Lrilnro ;ro (luestionatnento do pagamento dc Vale'fransporte a

i(', .)r r('nl{' irk'gou (:lr seu recurso que a ft:corrida em sllil plrrnilha de custos e

lon.I)açáio de preços náo apresênlou o valor de R$ í),Oi) reíerente ao vale

rrir;rspr)rt('ao cmpregado, no entanto, em uma nol'â anâlis. da CCT, vcrificou-

c"l MT0()00rr0/202 I <lisDõe oue o valor

ál:;i!es (1(r forfle(:il

Çoncedi4o lr S uco lar sill rl -]:.:,.,
rle!loú' utna l)ici(:leta, â título de lx)n:fi(,1(.ro rnensal rnrá

Ltlí r tlo irrn, o olre nào é devi<.!o. uma vez (:irÍ' i \\r' i( ll( !o s(i rir,tr' st t

!tn( íldi{o aaueles aue s i. 1na (le tran sDorte

,\ it.crrrlitla.rn suâ del'esâ inlbrmou que por uma questáo de eficiência
r'í;,r,rlrri;rrlc. scmpre rcalizr a contratação dc funcionários quc residâm próximas

;ros irx ais <ie rratralho.

i..irirr'llo l e l.tusulâ Decinur Sétimâ da CCI MT()r r{)O60/ 2O21, tendo

crrr ..'isra que o municipio nào dispÕe de transporte coletivo dr. pâssageiros, não

h:r lrrrssihilrdadc de cotâção de valor pâra vâle trânspon c :rela rccorritle, para

;,ssin) (lefinrr o valor hmitado â ó9; de desconto do salário trase do empregado
. I rtÍ' r)p'l ; rr p(']a conttâiacao rio trcneficio.

Allquota de PIS e COFII{S

a .ecorrenle apresenta questjonâmentos com :-elâcão ao regime
1:-i1i,t!iirio tl:-r cnrpres;: recorrida Costa Oeste, a qual atluz que as aliquotas
r:r:r sorlrarlâs rras plantlhas no tocante ao pIS-COFÍNS rr:mo " INDEWDAí,
st.l:th ( i )f'lNS equir.alcnte a 5,299ô e pIS l,l5o,ô como segu(,:

Rua: Wetapilts, 96 . Co.í'ro - 8.fi2 do Aarc6 - NT, CEp 7\.601-2lll
FÓoe (Si l4l1-7178 E-marl: h m seÍvrc,,,sdeconsr,nona @or,.:,t coÍr

.d
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Cürtruürô a andasê ne ddus Epnssnudas pah eryca Ce
0este, trderios oi:se'r._a qja a mêsÍm ilEsrínü a th.@o uttgodr ú $S§Íü
í]ia1úa.

Poflânb, §trI ÍE v& de 5,29%, PIS íp ÊloÍ d€ 1,15?r.

&tnffi es díqrobs ü{nÊiias sàl S§EV|SAS vi$ Ee c Rqlms
Trbulánc c quds eü dbpCIlwÉ pora a eíÍpíesa Costa Oests ü{ib ao rcr
encua*anrnlo, sàa os seguhtes perenüds.

Luro Pnsutoi @Fl§= 3,(X)%

PIS = 0.66%

luu?furl:C0fi§:I60t
PlS. t,65%

& pscentuab aôbôe psh ffi Ce k S0 ruflTdiv06 cCIn

as alíqudas a&hda paa 6 íSírEs lirürps do Lr.no Real e Lu@ PÍ!aÍ*h,
la:,e tsalar qr pelo equaüamCüo da AÍnpÍ€se a ÍnêSÍna neCeSS& aútr m
egrme fihÍám daüu c dô memirndc sütoíttBíê, il,share §§ popü
;aiô os pereilu.Ers fus respuivos ryn€§ !ü,üirE§ §flr $E qa a minfr &
uepc'Íerl&

Â() I'eriíiciurnos que as planilhas apresentadas pela empresa Costa
í )('!ii!' no iocânte :1o regime tributário â prôpria aliquota efetiva comprova que o
,1 rlr.n(' tril)ulário ê LEGro Rcd, confcrme descrito na pt.oposta inicial e na
planilha. uiltít sez qrre deve ser considerado a apuftrr;ao do lx.rcentuâl medio de
rc(:olh inlcn t.o, fâturamento doze mescs, contribuição apurada, crÉdito
rlt's<'orrtado para otrter a Aliquotr HGürr aódh a ser : ecolhrda conforme
d,'r,,onstrarlr r devidamente assinada pela contadora da enrpitsa na planilha l:

Rua: ,yaraplÍrs, 96 - Csrfo . Adra .b C.Í98 - f, Cep. 7C.6Oi-2tU
Fone .66) 3401 -7'l 78 E.ínsil: h.m.seÍvissdeconsuügna@g ínêrl. coÍn

riI GE
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li('.iia e a ('mprcsa costa oeste Eirclli registra efctivamente as

. r(iri!'r;rs COFINS equivalente a 5,2!lYo e PI3 1,,15oá, senr sombra de dúvidas,

nt'ssc srrrtirio nâo procede a alegação da requerente.

\';ric i(.mL)rar que a Medida Provisôria lr..' 87ó concedeu

:,r Contadorda pâne interessada poderes para declârar ,r autenlicidâde dâ
r l}iriir rle (locumentos, dispen sando a tradicional autenticaçno em cartório.

Errol nas- phnllhe_l_ Cgq!9_SlsCa!_-peh_8 _goÍtfdr -qeIAçÁe_Ca
Seguro de Vlda. FuDeraI e ao valor de R$
ae,oQ qe qcordo a Clásule a d. CCT

o/202L.

i'i(, quc tzxrlac ao questionaÍnento do valor náo cotado pcla Recorrida
r':r: .irra !'lanilha do custos e formação de preços, csclarcccrrlos qur no parecer

t ::ttr.l!rrI n" I i-.' /2í)/ I etnitido pOr esta Âssessoria, foi requerr lo a reâdequAção

Rua: Watapltls,9G - C?,l/tro - Batra do GãÍças - gT, CEp:7t AOl.Ztta
Fone (66) 340'l-7;76 E-rnail h m.servicosdecônsultona@!^.,It corn

,l
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ri,r ulanilha dt cuslos con a cotaçâo dos itens de acordrr r:om a cláusula em

1:ri:,i,'lli'. rnlrctírnto, como reiatado nas contrarrazoes p.ia recorrida, a CCÍ
'.,:l{,1tiÍ); "'(},1 I nitr) otlriga as etnprcsâs a conlralaretn Í, sr.!:uro no valor de R$

; r.lr{r. trli ;r \'(/. (lur, 1) se8ulo t-oi insaituido pârâ árs etnl}resas que visando a

ciê!i.il l.eduÇào dos custos, optârem em âderir ao seguro prcvisto na Clausula

t.; r r: llrlrrir&rsirn:r Primeirâ da CCT.

S;'ilirllâ:rdo quc a rccorrida cm sua plarrilha rl, custos c formação

rk' :rrrços apresf,ntou valores referentes ao s€guro de çida para os empregados,

i oilonllc (letennina o § 1o da Cláusula Décima Oitava.

lrre nas plaaühes quÂ[to a gr a t i{ica qtio_4S_Âurüel

de Lavanderia. Vale Gár oana a funçáo de Gari e peccoatual de

ISSQIí pa4 a furçào de Vig!.a,

\(l l(n'anlr a irregularidarle aJrontarla para a frrr:ção rle Auxiliar de

r ,'.,,rri,'ii.r ilosqril:.rl:rr rào pro(:c(le as âlegações da Rt'corr, ite, utnavezque,a
rlr',,r1iiir'; Ijàrr prt.r'ista xo § lo da l" Faixa Salarial da (:Cl e destinado para a

l:r:ir-ito (l(, Àuxiliar de Serviços Gerais e nâo parâ a Funçâo de Auúliar de

l..ir :lrdi'r'rl Hospitalar.

i,rn rclacâo a runçáo em qucstâo a recorrida em sua planilha de custos
r i{.)r r}i:rÇ?ro tlc preços, apresentou para â funçáo Âu\lriâr de Lava-trderia
j I'rslil;rl;rr vakrres rltl salário base, gratificação por assidrririade e insaluhridade
rii'al'olrlo r:r»n n tletermina a 6" faixa salarial e tiemais I.o'rr'§r'ios previstos na
((

Nri qut'taage ao questionamento dos benelicíos rle Vale Gàs paÍa a
frr:rrá, rlo (i^ri . aplicaçáo do pcrccntual dc ISSeN p;rr r a íunçào rjc Vigia,
, iriri')r| t)i,s )[r)r[tâ: {]ue csta Asstssoria Contábil .nc;r:rrinhArà a recOrrida

ir,r:!:'(:r'r lr( r)ic() ('ontábil requercndo a Íeadequação das pla ilhas nos motdcs d
('í.lT \,1 1'{t(,()(,or 202 l.

\

Rua- álalapit,s, 96 - Centm - Barft do Garçi§ . túT, CEp: 78.õOl.ZtU
Fône i86) 3401 -7 1 78 E-ínait: h.m -ervicosdeconsuttoÍiâ@Q,rlatt corn
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S|nl mais pâra o momento,

Santo

H.M. SERVICOS DE CONSULTORIA ITOA

CNPJ : 07.194.644 I 0íJ0l-O7

, 13 rlc dezembro de 2021.

ARbu

CO L

Rua: W"iÉ,púlls, 96 - Centrc . Bena & Gí,rç,§, - *T, CFP/ 7a.6ôi-2g
Fcnc i66) 3401,,176 E-Ínait: h.m servicosd€consuttona@gtÍÊit írÍn
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Roundcube Webmail :: READEOUAÇÃO DE PLANILHAS

As!iflito

fd râ

Datà

ItcJnicube

PARECER CONTABIL No 16-2021 - RECURSO VETOR.pdf(-1,8 MB)

Bom dia !

ConÍo.nre parecer contabi.l referente aos apontanentos na planilha de (usto apresentadas no recunso pela
pcla VFTOR, encaminhamos parecer em anexo pa.a que façam a correçào da mesma.

READEQUÀçÃO DE PLANILHAS ,: ':, ,

< licitacao@santoantoniodoleste. mt.9ov.br>
< comercial@costaoesteserv. com. br>
2021-lZ-L3 12:28

FIlrrs ,r'l\,lv/v.'| qârrt'r'ntoniodoleste.mt.gov.bí:2096/cpsess47374816'l6/3Ídparty/roundcube/? task=mail& safe=O& uid=5o28& mbox=lNBOX.Sont.. 1t1



.) rcamento 1 @costaoesteseÍv.com.br

De:
Enviado em:
Para:

Assunto:

Íributos Prefeitura - Santo Antônio do Leste . pmsal_tributos@hotmail.com>

terça-feira. 14 de dezembro de 2021 09:28

orcamentol @costaoesteserv.com.br
RE: Ahquotas ISS para posto de Vigia

Bom dia
o valoÍ deste seÍviço 57o esta lel encontra no
sai-te dâ prefeituÍa ok

\-. Ate: Cesar

Santo Antônio do Leste

Selor de Anecodoçõo, CodoslÍo e Tribulos.
Avenido Goiós. númerc 3ó7. boino Jordim Sonio lnês. CEP: 78.ó28-000

(óó) s488-r080
i-lcrório de Funcionomento: 07:00 hs ôs I I :@ hs e l3:00 hs ôs 1 7:00 hs (Horório de Moto

Grosso)

De: orcâm ênto1@ costaoesteserv.com.br <orcamentol @costaoesteserv.com. br>
Enviado: terca-feira, 14 de dezembro de 2021 07:33
Para: pmsal_tribütos@hotmail.com <pmsal_tributos@hotmail.com>
Assunto: Alíquotas ISS para posto de Vigia

Bom dia,

PÍezâdos,

(lc-:tariàínús de coníirmâr a alíquota recolhida do imposto sobre serviços de vigia. Segundo â Lei complementar nQ

51/01 de 20 de Dezembro de 2001 o percentualseria de 3%, está correto? Câso não seja essa alíquota de 3%, onde
poderiàmos encontrar a atualização desse percêntual no portal (site) do Município?

sf,ç"\O III
B.rsÍ- D[ ( iI( r't"O Ê ALiQIOTAS

ftr GOYTRHO |,qUtr:a:
lllrãrdo l,n lErlo ltnTc. (srtÚrrlÉ() una no,,.

Aà,1Érr/?o20



Aguaradamos retorno,

Atenciosomente,

\
COSTÀOESI

NAYARA COUTO
CdnsÍriâl

www,coetqo€ât93êíy. com. br

(45_l 3055 3ô44



iiRCETR|ZE+
CÜ5TI\ÜÉSTE

Ços

Toledo/PR, L5 de dezembro de 2021

Ao
Munícipio de Santo Antônio do Leste
Setor de [icitações

RE F.: PREGÃO PRESENCIAL N9 O2I/2O27

Prezados Senhores

A empresa COSTA OESTE SERVIçOS DE IIMPEZA ElRELl, vem através
do presente, cordiâlmente, apresentar manifestação acerca dos apontamentos contidos
no Parecer Contáhil na OL6/2OZi, conforme a seguir exposto:

A) Vale transportê

Conforme Contrarrazões apresentada por essa empresa, bem como
Parecer Contábil ne 16/2021, não há possibilidade de pagarnento de valor de vale
tra nsporte.

B) Gari - Lote 3 ltem 1

Em relação ao previsto na CCT da categoria cle Gari (LOTE 3), foi
incluído o benefício do Vêle Gás conforme parágrafo SETIMO da Cláusula SEXTA da CCT.

C) ISSQN posto de Vigia

Foi realizado o aiuste da alíquota do lmposto sobre serviços do posto
de Vig;a para 5% conforme solicitação no Parecer ne16/2021.

Desta forma, encaminhamos anexo a proposta e planilha de custos
com as alterações conforme descrito acima e nos colocamos a disposição para demais
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosa menta,

RAFAELA FERN.ANDA As5inàdo dr Íoíi,à dioitnr i:o,
RAFAELÂ FERNÂNDA FRÉIRI

SESSENTA:O5a I 9O79992

5E55ENTA:0541 9079992 Dàdos: 2021.t2.1s r4:25:r6 03'oo

Rafaela Fernanda Freire Sessenta

Coordenadora Comercial
coSTA OESTE SERV|çOS DE UMPEZA E|RELT
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TERCETRTZE+COSTÀGESTE ERTTFTCADA ISO 9001
co s i ;i o es t€serv.com. br
costaoestescrY - ?:.r.br

airExo ll
CÂ&TÂ OT ÂPRE5€I{TAçÃO DI PROPOSÍÂ

À Pr€t€nür. Municip.l dê Sànto Âtrláírio do LpíG
Comi!sào de Licitâção
sànro À,rôniô do Lntê - MT

flê1.: Pregão Presen(ial sRP nt 021./2021.

Ab€nlra: l4 de outubrode 2021

Â êmÊêrâ cosTÁ oasTt sEnvrços DÉ tlM?eÀ crnfu, oB Çdê. t@ iog 5..t@ do lô.1o, n. 1901, ê.tro . Ior.dôlrn, cÍ{à ,{it.r9zaLlqa14r. l6sléo
rí.du.r íi 9Oar9r91-OO, ê'nàil .d.niáledÉoe3t!*n,.úú.ôr, ELío.!./Íjr .t {a5l 105!364a/346t36a2, rct64nrada pêlo a p'w..rlorl..D..ot .tê o t.
rYN(orN sÀNlos oÀ srlvÀ, braeitero, CPÍ n! 0a3.a65.019'35. C.rr.iô .1. ld.nrl.hd. .r ú.UOa+Xnl5P MI, v.D ên(àmi.h...€É cmiÍ& d. U.nrCé,.J
pÍrpôttàr em àíêro, p.í. o Rêcisl,o d. Píêiot gara rutsa e tÉnrú.| .onter.tao dê .ep.êe ,.r. !Gíá(& d. *.vlço. rêr@inz:.!o. .ontituros .o.n ,{àotdl..,ão do
r'po: ãcrih.Í d. rúiçot 3.air É llBp.r.,6.EM.aã.,l*Êíiaíã.. reb Dcdc.6 ac.lGgitáàr,.uilàr d. Lr.nddià noreft.lÍ, t i..Nr.lár. d. óÚrtEio,
viai. .o!ú.no, .!ê.t€ d. ..@ruáí& . rcrêdú d. 4tuiço! vi§rüo ,r.n.!.r .3 i.G§d..k dõ 3@.LÍi- Múãldp.ir-

asPÉairlc çÁo
lÁuril,lr d. S.nicoe G.Ê13
iiideera dê bành.ió3 públi.s de peqc.n. .nculaÉo,

Aurili.r dr tàbdêria tlorptEbr Lrleà.! @o

lorgÂ o ..o"Io.^. ! qu..ro d. oá6ula oa.I@ Í*.1r. d.

B§ ?.191-6!?Á2

91.r75,24

RS 3 a61,5O

.rntorm t e3un3o d. dluilb rrltia: T.rel.. d, c.I
MÍ@6O/2021 . @n ldÀ..|r dê traô.rho d. 0ô ho6
diá.i.r d. r.!ud. : s.nr.l.ira. {1. FàiÉ 9t*Êl d.

Áurll'rr d. 5.w4o! 6.,.'! roh l6ãiubndd.ip põ
l;mpêrá .t. ba.i66 públl(6 d. eÉrn..i@r.tão,

MÍÀLo@/201I ê @ú lom.rl. de r.Sà!nô dr O8 h6a
diiia3 d. i.t6.L à cn -l&.. {1. FáiD s.a.ra., .}.

,arnità. d. s.diçG Ganir aB Á.Ê H.iph.L., .@
'Ernddâ Je rr.b.lío dê 0a hôBr dián8 d. i.!unrt..
:§.rla l.r. ê o4 tÉ.ãt.or Éb&lor. ll! F.t. S.Lrirl i 5
ipram.ro + § qs-ro d. caÍrftúlEo/úir$

iixp.ryi3oi, (oú iom..aô d. t .b.lho de o3 hd.i dlariõ
25r4rr.0 ,e !êpÊda â *rra-íêi6e 0a hoÉe ô rá!:.lor {9

'trüã §rtónd d. C(Í M'trm6o/2o2tl

doir mllhô.t, c.lrtô e .ov.ít . quâto mil, 4úe.tG e oitêntà . iloi, Í..1s ê
.inqert . ôií @davot

LOTI Ol

Q10 ?r!(o ror^r Mrr6 L I cr4ororerexur

1.r22.90r,16

r5

t3.634,36

ÀS 102

97 92S,5r

I

rsue.ryÍo.,cmio ã.la.h!..b.Oúde 06 hda daràt
d€ .!Í!nd. . *.á íêia . 0a ho€. a íb..tB. l9r
Fairâ t.t.r.l tr. ccr Mlooo60/202r)

vrgin €D iodàdà dê llxló noratnôrsn., llr laü.

I

I

I

29

I

sà]âriâ, dâ ccr Mr00fl50/20211

r-

I

I



\

TERCETRTZE+COSTA.OESTE .;ERTIFiCADA 
ISO 9OOí

lcostãoesteserv.com-br
costãoê§legarY :on brS 

' 
AV

pre(o6ló6ar rrôt rê 03

OS

*têc.ítor. vinlê e nove 6il,.ove.fnror e au.rcnr.e &ir r4i5

Q'IO

7

Rs r.roegr 554_529,20

:G.ri, (ôm jorn:d. dê t'.h.lào dê @ hd.. déri:t rb
3Sa5o9', ,o!und. . eext -, kE ê 04 $od .ôe É6.d8. {Faiú 2. .ll

ccÍ r\rÍ000061/!02rr
. À[ênr. d. co6eràção- ( on iomãdâ d. tabrno d]. 6
lh!Í.: di.r'ae d. ees(Ád. ô Errá.íêr. é04 hd* àot

iràbádor. I l, r.,E Llâri.l d. CCt úfieO/ro1ll
@õ
r!êsuô{r. a 3êÉLlô . Íra hod 43 iáLd6 {9t riE
ls.b,i.r dr (rí Mmoo6ot2o2rl

I 53.643,2rt

I

8tt ll:JljLE,*l @to ê .i.lq!.Àà ê rÉs h0, qu.tcGroi .

, - túm. d. lrc«r& do servlço: túfú|c i.frô d. Lí.raó.iâ.

t . Pr.,o .L oli.lã<L d. góíDna a d. í, l3.g.tãl d.r . ,.rní $ díe dê s. .!qú8.

D€.r.rômor que esrão '..ruid.r t d.3.s.t sr.3r.6r $ibJto!. Ío.E rÉ.íto.,. ordrriÉ...íoo]mirB, à.m .dÚ .dÍao3 6.15 ró.à§d{irtÉó,
ú.vir.úiarrc. rú.r.àie ê oúÚ6 ÍL qúhG drr4E.

o€.r.ràm6 q!ê a.nd.ô6lod.r õ.ii Ê*iaÉ6k r.da!&

lnto.h.Bos .nda, quÊ oe eâi.mí16 d@rao *, .rêú.dô3 .m toda a3 @ndtó.t !.rah.l6ld.5 ,o €ditrl d. tkil:éo ê t.ut a.êrot, @ aonta Corcnte nt l2:5+r
qénc'. n! l,r02i9 do Bánr. do Bô.il

Íor.rn uril',àd* (of,o hasr pr, â r .omDdiÊo slari.r .s reslint r cCIi: iíI@60/2021. Ml0oOO6r/202L

totz/./P?. u.h Dzrehbú.L 2021

,dhd, F. Fnr. szstcnto

CPF ar. 051 ,9O.7r9 92

I
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TERCETRIZE+COSTÀ*ESTE !,i: ircADAlso 9001
!costaoesteserv.com.br
costaocstasrrv.roÍL.bí

ANEXO t

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

AU)( SERV, GERAIS C/ INSALUBRIDÀDE - 20%

D,sc.ininaçao <los Seziços (Da<ros rclê.entes à coDlrataçàol

idênlÍÉr! no do S€ryrco

Dldos pa.é composicão dos custos rêrêrentês á ,náo-dê-oôrô

1 . Ttpo de SeÍvEo (.tÊs'Ilo seMço cot l caíaderlsticas ahsliías) Autiliar cle Seryiços Gê.âis
RJ 

' '98.09SEACi'Mr
01101/2021

C-SAÍxRÁT

RS 325 19
R:

I1ô1! 51 74
R: :n lô

H . FGTS
TOTAL

120 00
RS 16.00

TOTÃL

Auanticlade toén a @ntab. (em
íunçào da unida.le de dêdidâ)

:2

1 . COrúPOS|çÂO OÂ
PS I 798 09!::sbtL

0

IOTAL DA RETaUTiERAÇÂO:

t t,r.r.rl{.rrd.r,1r:r.Btr'!.trr'l:ltllrxrárr.t .t.
|Í

I
121,97
40.71

R§

IIãtrTGi)II'tit



\ COSTÀ{JESTE rencerRlze$
cERTIFTCÀDAtSO 9001

. i,costaoesteserv.com.br
costao€sle3rrv .rÍ'': b

6016
â: 417.1

TOTÂL Rt 1.181.2

MOOULO 3 P.ovisáo Dâra Rêscisão

A - Alrso P,evio lndenizado 6.83
RS 055
RS 06

316
1.17

E Mllrã do FGTS sobrê ô Aviso Prêvio Trâbalhado o.240/. RS 390
rOTÀL 4.r6% RS 67 67

141 16
RS 4.71

D Subsútulc .ra cobêrturâ de Ausênciâ por acjdeíG de n-ábalho 0.03% RS 0.51
06a

F - Súbsl,!úlo nâ mberlúE de Oút"ás ãúsê.riâs
TOÍAL

RS 508
! ô1%

1, 76

Et-EXÍt

0.00 RS

201 37

TOÍAL
rcÍÂL EticÂRGos soclÂIs RI I O31 35

RS 39,08
RS
RS
RS
R§

_ l _1.
39 ü8

ch 2021

RS 2_953.f9
Â. Custos indnelo3 {Tara Admin,stÍac RS 5a 57

Ê5 3.012.36
120 49RS

LCÚLO

1,151o 39.74RS
103 78RS

ÍOTAL Rl $5.62

I'ãlrrErjr

RS 1 464.25
8:frõ,iuto 2 RS 1 181 41

1 9ór;
RS

.19 J8
Subrorátta+B+c+D) Rl 2.953,79

R3 s05 ô2

rl :J.trláif I rtI.l.I.r.ttLt í.r :I .r ilá,r.FJ rt {crrlrL-

,oo.00%
TOTÁ! DO POSÍO

ru.ol

VALOR fOTAL POR EUPREGADO RS
RS

3.{59.4ô
3.459,40

Rarôera F. F e/.e Sesrênad
Rapresentante Lê9al
CPF nc 051.190.79992



\
COSTÀOE5TE

ANEXO m
PLANILHA OE CUSTOS E FORMAçÃO DE PRÊçOS

N' do Procês$: 067121,21

TERCETRTZE+
CERTIFICÁDA ISO 8OO1

§co stêoesteserv.com.br
€ostaoêstlgeÍY.ior. b

O'à 1!,1012021 ãs 08:00 ho..s

ÁT'X. SERV. GERAIS C/ INSALUBRIDADE - 2O'lO

Dis.timinacào .tos SePços toados rctercntes à côntratacàot

la de Outubro «re 2O2l
Sárlo Ánb o do L6lê- üf

2021

l.lentficaçào do Sqko

l)ados pa/a composiçào dos cusaos refererrss r rnáo&-oôra

1 - Ttpo de Seryiço (nesnt rêíiço @ caractorlslicas distnnds) Auxitiar ctê Seflbos Ge..is
RS í í9A-O9
sEAC/,/,Í

-.----------717nÍD7Éí-

I . COMPOSICAO OA REMUNÊRACAü
RS 1 19A 09

0 ota- c

0_00% 0
8i

TOTAL OA REMUNERACAO: 13.20%

20 DO./" 374 27

C-SAÍxRAT 3189. :9 i]

1 m.á

G - INCRÁ

ONãnnda.Je total a cdtualar (em
tunção da unidúe cle Íedkia)

:!4

TOTAL

TíJIC

RS RS

i0.00

RS 28r.60
RS 5.50

.t

TOTAL

lEõõur-õT



\
COSTÀÇESTE :Rr LÉTCADA ISO 900í

'(ostaoeslesery.com.br
coslaoêrta3aÍv com-br

TERCETRTZE+

RS 417.10
Ri 1.296.24

I 162.37
RS 5.42

C. SurisLr-lo na coDênuíà de L.ceÂç3 Pêrêmdâê 054
RS t5a

F Substrr rro.a coberirra de OLíÊs âu§ô.loâs (e§pe€ifcao -'Aualio Doenç3
0,4

RS 5.ô5
ÍOÍAL

iô6
R5 63

59 aôRS124':
D ' Av so Píello Trabalhado 3.63RS

RS l a4
4J9R.:

Li!i

-I

TCTAL MÔDULO rl Er-t tt
A . Srbslilb na cobeítura de irrcívâlô para r€pouso ou ãt.fiêntação RS

RS 39.08
R5
RS
RS
RS

IOTAL 39 06

MOOULO 6: Cuslos lnd rolo5. Tribut6 ê LucrG

l
Âs 3 i29 0i
RS 66 07

L

aÉ
RS 20ê 26
RS

3 R5 116 97

ÍOTÂI RS 569.94

O valôr referetrtê a t ibutos é obiido â

li 231 ô3
Ri

TOTAL
iOÍAL ENCARGOS SOCIAIS

,I

RS 1.6a4.25
12 24

23163
i:

subrot:l (Á+s+c+Dl RS 3.329.03

{.I.l|ltí.!{.1 rlá J.lil il {dll.r.-

100.00ô/"

vt

-IiiiJI
IitLOR TOÍAL POR E PREGÂDO
vÀoRYOTÂr Do Posro

R'
R3

3.898.97
3.894,97

Rarae,. F. F.erlro Sêsser,.
Rep,êsentáre té9á,
cPF D. : Asa 

'90.79992

I
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COSTÂ.OESTE

tl" do PÉ!!s: m7/202!

ANÊXO m
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçÁO DE PREçOS

TERCETRTZE+
CERTIFICÂDA ISO 9OO,I
:r:a!stêcesteserv.com.br

círstaoeslassrY a gnir.bl

AUX. SERV. GERAIS - ÁREA HOSPITALAR

üs.timi.acao dôs Se.vhos íOâdos ,B,!.êriês â contâiáqiol

ldent ít. à c ào.lo Seruiço

Qúâ.ndade totat a @ntataí (ên
nlnçào da uaídade de ínêdida)

)

Oado§ pa,a composiqao dos 6rs,os /êrê.EíÍês á má&+'obr.â

1 COMPr]SICAO DA REMUNERAC,,O
RS 1 19A 09

R3
o oor;
a o(nL a5
o N70 I as

0 00%
t Outíos lee"ctfico,)

TOTAL OÂ REMUNERACAO: RS I 6'! 7 88

A INSS

3.18?"

17.98
0 60% RS 10 79

RS 3.ii!
I00%

TOTAL
21

-81--------------i-

RS 16-l,lt

1

it.l

TC ÍAL ti710

11 cle Outrb.o ck 2021
Santo Antonbdo Leste - ilÍ

2021
12

Aúriliat rle Settiços Ge.als -
Árêâ Hotpltal.t

33% 13477RS
RS -11 !8

IOTAL

IãEEIT



\
COSTAOESTE TERCETRTZS+

CERTIFICADA ISO 9OO1

rGcostêoesteserY.com.br
' costeoêstaSlrv.con-t-tti

_Ja_!oÍr!tL-
664 77
417,r0

TOTÂL

.., . .,: ,). I il.':í_ : l
l - Píôüsáo para resclsao

755

5i 1i

G T 'l,29
431

41r R3 1116

.:tl
045

F ' Suôsntuto na coo€turra d€ Ootras aú§âmjas le§pe.lficao - 'Audio Do€nÇa RS 5ô2
IOTÀL

I olAt RS 222 51
TOTAL ENCARGOS SOCIAIS R3 í tll 79

l, EíOS/DE
Â - CGton R5 'tit í3

RS 3 362 57
R3 t3! 50

RS 3.a97.07

c1. T
C( RS 204.2A

RS 44,41
RS 115 85

SUATOTAL T.lbutos
ÍOTA! Rl 610.17

74,67R3
RS

RS: r,ã1.;
R5
RS

ç
RS

,I

retuai íVâlor .o. .6D.êoãdo I

RS 1 617.8a
RS 1.2€1.6232 67%

74.76

R§ 3.251.44A+C+Oj!úall

tN 0e/"
R

*auitrrlfql iI .1llil[:lí {.1!I t ícL!1r_-
IiiiJI

VAIOR TOTAL POR EUPR€GADO
vat R loral.@ Posro

3.461 60
3.861.60

FáÍôê,â f. F.e,.ê Sêssêrrã
Repê.entaóÉ Legàl
CPF n' : 05a-190-799-92

Rt 1.261,62

,'of,; IRt i ô8..63

I



\
COSTA,ÔESTE TERCETRTZE+

cERTtFTCADA tSO 9001
3l c o s ia oes teserv. com. bÍ

costaoêslasêrv..ê!r-: b

ANEXO l
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREÇOS

AI'X. LAVANDERIÂ HOSPITALAR

Oisc.i i.aczo rt6 Se.!l(os (Daclos rcíe?eíttes a co nabcáol

ldentih.açao do Seryiço

Dados pa.a cornpôskao dos .usros ,êêrer?rês á ,ráô.dá-oôrâ

AúL Lavaoderia Húpjialzr
F5 r.56r.r2
SEAC/MÍ
0141/2021

, COMPOSIÇAO OÂ RE'{UNERAÇÂO
RS 1 561 12
RS

7 2e/; _t.00v, _
o 4o!,1

414 22

Âs
RJ
F5

IOTAL DA REMUNERÀCAOI

RS RS
e
e R:C

Rl 16 00
5 rll

RS 10 00

ÍoÍat.

1

ouantdade totat a conttatar let

2

52.93rt:
11 1',t./"

R'I

RS 423.07

R:
31 73
21. r5
12.69RS
4.23RS

169 23
TCTAL

GE§ r}Iiztall

R§ 1903.82



\
, . l".,.,."} i S;t

TERCETRTZE+
cERTIF|CAOA tSO 90ô1
:.gl co s t ê oesteserv. com. br
. cosiaocsiasarv -1,lrri 1l

il:,
is2 25

RS
TOTÂL lRt t.321.n

RS 183 54
a 2a .q6 RS 613
0 061

R5 0 .'ê

0.30?o RS 6ó1
TOÍÀL 9.01% R3 198 43

R!
RS

67.69RS
4 t0RS
152RSl
508RS

TOTÀL 1.164/, 87 SARS

IIãAli}'

TOTêL INOOI

750 8r i3

oúâdro-Res0ho dô Môdulô 4 - custô.1ê Ráú3iôão dô PrôíBiônál ÂGán

RS
TOTAL RS ,43 22

IOÍAL ENCARGOS SOCIÀIS

RS 78.00
R5
R§
RS
RS

,OTAL
aL.m3i RS

R§ 78 00

D' Âs 3.734.30

c-r
ÇALCULO D

3 00% 124 61
SUAÍOÍAL Tributos

, :,.1

TOTAL 552 s6Rt

-f,rrr.-rrrÍIi[rl

rãiual {Váld @. emorcoadol
1 903 a2

3A 821 R 1 )21 27

T
3.7

ttr§li(€iE§ur',Qltl.I{tl.lt-I;1.]illl'J;lrEr.À{.-I

loo.00%

IiIJI

VÂLOR ÍO'Ál' POR EMPREGÂOO
YILOR TO}AI. OO P'OSIO

RS
RI

4.28§.85
a.573.70

R rrêíá Ê F er're Sêssârra
Rep.ese.rarto Le93t
CPF nç.: OU 79lt-799-92

I R3 r.a2a.97----T.--VãÉ?F5I-



\ COSTÀQESTE

ANEXO lll
PLANILHA DE CUSTOS E FORiIIAçÃO DE PREçOS

,{e do PD.es3oi 047,?O2l

TERCETRTZE+
cÉRÍrFtcÂDA lso «)01

:,31 cüs laoesteserv-com.br
costaoêslascrv :rrn.iri

SUPERVISOR

OrsdrniDaçào dos Seryiços lDôdos Íora.antes à coalratacaol

A - Ddta dà apresoÃtêaào da üoposla ida/tnégano) 11 de Outobro dê 2021
Sânto Antoôio do Lesae - ür

2021
12

ldentítcaçao do Se.iço

De.,os perà composicáo ctds cú.tos rêler.n?6 , ínãfua

163.93

TOIAL 11.11çh

437 31

c - s.\T ,-
2-5O"â
3,18.h

E.EÍT
TOTÃL RS 80

Cuaôtdacle total a cont ataÍ (en
\"iÇéo.lâ unidade de .,e<ticta)

1

í - couPosrcao oa

ÂJ
aN%

l_iç!

o q)%

0.0016
o ooo4
0.0o9; 85

IO'IÀL DA REMI,JTIERACÂOI RS I q67 q3

Úwtr)-aFtl EI

RS

RS 16-00

É - PCMSO 10.00i9

TOTAI-

o111/2021

lRs 5471
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TERCEtRtZE+
CERÍIFICADAISO 9OO1

@costaoestesêÍv.com.br
',' costaoGstesorv.:êõr i)

I 18
RS 073

3 209r RS ô9 97
0190,; R5 424

RS 5.25
4_16%

%
RS
R: 633

'a_i,. r) r)3
Ê: 0.64

car) - 'Auxlro Doenç3
(r 91

0.30"/" 683
9.01% Rl 205.10

2

417,10
R i 1_a44.33)lÂL

TOTÁL iIODULO 4

A - Slbsl iúlo nâ mHura de mlervalo pa€ r€pouso oü slmefltação -rrt!*7GU-

RS 2TQ 
'Á

Ío-r_ÂL
RS
R6 270.6rt

ÍôÍÂL ENCÁRGOS SOCIÀtS

o vâlo. do fâturânrênto.

R'
RS

TOTAL rt6 13

iÍ*

AASE OE tÀLCUiO OOS CUSIOS 1/ÍD,RETOS/DESPESÁS OPERACIO^IÁIS/À DMINISTRATIVAS 3.819 96
75 89

i 895 A5
15583

C
6ASE OE CÀLCULO DOS TRIBUTOS

5:99. R3---Flr RI 5, t!5- ss 3 000Á R3 11122
122 i5

TOTAL R3 654-07

:cntiJtual lyãld ooÍ emD.êoadol (R!l
RS 1 967.93

\nuárs. ryl€nsaG e Diáflos RS 1 444.33
90.94

46.13
RS 3.619.96I

R Íâeíâ F. F Pr-rê Sêssenta
Rep.esentante Légâl
CPl. n' - 054.190-799-92

t70-4

I RS 1.388-81

|lltl.L il,STEFõtrE[FREEÃtrõ
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COSTAOESTE CERTTFICÀDA rSO 900í

c @costaoesteserY.com,br
' costaoastesarv ioÍ:'-b

TERCETRTZE+

ANEXO m
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS

tl! dc P'!ossô: @712021

VIGIA FOTURNO í2x36 HORÂS

DÉ.rimiaacào dos Seryiços (Oados .eíaí.ntês à.ontr'.aleçàol

A - Data da apÍesentaçáo da p,{'posla (dia/nÁyaho) 11 cte Outubto.te 2021
Santo Anlonb <lo LêstÉ - UT

2021
12

tcte nt if icaç ào do Servho

Dàdos pat. conposição Íros cusaos íe,e.êr,ês á mãÉoàra

QuanÍidade total a coífiala. (en
trryao.ta ,nidadô de nodi<ta)

vigie 12136 horas Notuna.s1 . Tipo d. Setvtço (rnes/i,ct gaNíçp íLw cêrôcleddicas dislinlas)
RS 

'.í9&09I - Çateao, ,a Proíssional

RS 1.198.09
46.1685

09ú

a Ctottftcocõa

118.77
.. !, 15 l0l s08S

RJ

IOTAL OÂ RÉI!!ÚNÊRÀCAOJ

-I'F:

122 42

ÍoÍÂL

Xãd{iIrI

20 009" aa2a a1
2 511"1
'!.141, 51 76

24 t1Ê:

0.6006 9i7
- 20:i 3:6

130.20

Içlnrliltl

RS

RS ,16.00

5aa
j0 ro

RS

I R9 16.2A
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TERCEIRTZE+
cERTIFTCÂDA rSO ÉO01

c@costaoesteserv.csm.br
costaoesta3aÍv.:on-. t

RS 684
0.03% 055

5: lt
3i6

0.07% 1.17
R5 391

,I OÍAL R3 67 71

TOTAL

8:
ú1
0(

051
RS

sr,ruto n; cobêrturê de oulías aus6nc'âs (e§pêciÍi.€4 - 'Auxirio Doençái 1.1 30"t R,§ 5.09
ÍOTAL I01c/.

IâT'Ii

iRS 48 78 I

EI-[II.r

75Ô i3 63

lilll

R5 201 46

TOÍÂL
TOÍAL ENCARGOS SOCIAIS R3

-IrHi'rErI

c-Eiffi..
RS 32.81
RS
RS

D,E RS

0,000/.
RS

TOTÀL RS 32.81

LCULO

O vâlo. refêrent€ a tritutos é

. 11 dê Dezenb.o de 2021

RS 2 922 55
RS 84..19

LLC
Custos i

R3 i.OO7.U
3.000Á 90.21R5

Rt 3.097,25

5 29v"aanN
I 15"r. ôo 22RS
5 00.À âs

f
TOÍAL R3 574-aO

-

IÍ:ttEItr

.âtuâl ruatô! @r êmo.êoâdo)
R§ 1.4U.82

2.922.55
574.80

iI.!ilt:tuil.IrfCf{l.tÍ._Dt_LAl,r,lrilí.LlrI._-III

too.00%

,I

VALOR ÍOÍAL POR EMPREGADO
VALOR IqTAT DO POSÍO 12X36

R3
R'

3.497,34
6.994-64

8êrâêrâ F F.eiê SássênL
Reprosentaôte Leg.l
CPF na : 05a i90.799-92

I I lRl 1.É2.12
; 327.50

I RS 14122

6 Cusro< lndir6rô. lnhutd. LrarÉ
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TERCETRTZE+
CERTTFTCÂDA rSO S001
. :.ijcostaoesleserv-com-br
' costaocsta3arY.aom.bios

ANEXO m
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçÃO OE PREÇOS

Ni dô Pmcse: 037/2i:ll

Oi.r rrr10/202í & 04100 hoas

Dis.timínacào dos Saryic6 loaclos .àle.êntês à eorlrataCâo)

11 cte Outub.o de 2O2l
santo Antonio.lo Lêst - I

2021
12

ldentú.acao do Seryico

Dados pá,a composiCáo do§ âusao§ refe.erles á mrodê.ôô.,

Rsl
l7

E Adicloncl de Peiculosidode
0

0
1 Reíte,os no

43_99% R3 I 167.93

RS R:
RS 12ü Lr0

RS 16 00 281 60

:0 !0

ÍCÍAL

Auaondúe total e r,fiUelat (en
iunçào da u\idade dê n êctidat

R51 930.41
SEAC/NT

0141/2021

I 1ô3 93RS
:i '1

TOTAL 11,11%

nãdtÀ-n

Á INSS 437,31RS
R:
RS

32 AAFB0

I RS 2',18l
c - SESC ou SESI

13'.,?RS
!a1G - INCRA

1749Íc ô08 5

IBTIE

\

SUPERVISOR
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COSTAOESTE TERCETRTZE+

CERTiFiCADA ISO 9@,I
'_-Dc o s t aoest e serv. com, br
' costao€stl3eív cori !:;

0 9.18
R;1 073

019r'o 424
0.( RS 1.57

F ' [1úrb do FGÍS sobíe o Âviso Prev6 Trâbâlhâd, 0 RS 525
TOTÀL RS 90.94

I
8: 14912
D2r RS 6.33
0 039ç 0.63

RS 0 ',,q
0 91

F - Subst,lúro ôâ cob€.iúra (ts OurÍâ§ au§ânoas (esoooÍcar) - 'Âúilio Do€r{a 0 30"t RS 683
TO'IAL 9.r RS 205 10

2r8 n4
3lS i!'RS
4r710RS2 3 BanêÍcrôs Mênsâis ê Diáms

TOTAL Rt 1 /14,{.33

,I

RS

TOTAL
TOÍAL ENCARGOS SOCIAIS Rt

RS 46. t3

R5
RS

RS
ÍOTAL

ÍoledaiPR. 14 .,ê De2enhrc rle 2021

R3
Ês 3.695.65
RS

L

Ill 4 AS1 68

5 29%
PIS 115c/"

3 009;
aãlõÍÃLatibutos

s:,

TO-tÂL RS 65a-07

RS 1.967.93
R§ | 444 33

l
Rt 3.8't9.96

14.629à

+B
RS ô5Á !17

L|tIr!:la,{tl,r,I.l.r.r.lt_L.rí.t{.ril{,1trilíd.tiL-

100.001

{ãEfiEGI!E!!E'I IliÀrI

YÀ.oR TOÍAL P]oR EUPREGÂDO
vaut* ÍoÍar oo Posro

RI
RI

4.474.O3
,r-42t,03

Râíala F F.ei.ê Sêssêntâ
Reprêsêntl.te Legal
CPF n'-: 05a 190.79!192



\
COSTÀOESTE

N" do PÍocês.ô: 08r/2021

TERCEIRTZE+
CERTIFICADA ISO 9OO'
:S,costaoesteserv.com.br
' costemglasaÍv.a-nFi. b.

ANEXO lll
PLANILHA DE CUSTOS Ê FORMAçÃO DE PREçOS

D'á 1Ár10i2021 à6 osr0úàôÉs

GARI

Dtsc niôácàó dos sdtços {Dadõs rchrênleE à contâl,ceôt

ldenta{t.àc ao Ílo SeN ico

Oados pa.a composíÇão dos cusaos Íeit rraês â mião.d€-oôrá

, . Lpo de Seergo r,,r€§n'o sêrvr@ cod, caêdêliúcas úal,i,rlrs) Gari
RS 1.379.20
SEAAMf

014t.t2021

RS 1 i79 20
ooo% -

ss1 6a
E - Adi.ionot de Peticuloti.,ode

G - Hon notuno rcdüzido
RS

TOTAL DA REMI,INERACAOJ 39 i604 Rt 1 q30 aa

A- INSS 2n 00",

3.18% 68.22- 509" RS 32.18
I 00or: RS 21.45

a! 12.87
G ll'ICRA RS 4.29

a RS r71 6:
TCÍÁL 36.98r. RS 793.3

2 3 - Bêneticio. ten$is e Oiãri6
RS

RS 193.18

R; a0 00
n9 ic

RS 60 00

ÍOÍAL Rt !t14 S5

11.te Outubto dê 2021
Santo Ahtonto do Leste - Í

2021
t2

)üaólidade tdal a contatat (em
irrçao da unidac,ê do ,tbóiala)

16{) A4

11.11%

| 28,1Vc

I RS 429.08

T------------



\COSTÀOESTE
rencemrze$
CERTIFICADA ISÔ 9{N1
:Ê.ostê0esteserv.com.br

sostaoêalc3€rv.a9rn b

9.0r
A lôcdênc,a do FGTS sôôre o Avrso PÍêvio lndeflizado RS o.72

RS 68.65
!.199; R5 4.16

E hcdêncÉ dê GPS. FGÍS sobre aviso Bétio trêbalhãrlc RS 1 5i4

RS 515
TOTAL a9 23

RS 18614
B . Subsuuro na cot êrtura cb Au§éndas L€qais 6.2'l

R: 062
D - Suirsutulo na cobenura ê AuséíEia p« acjdsfllê de üabâho t: 067

439
RS 670

TOÍÂL
"r 

01", RS 201 23

?14.5?
793 36RS

RS
R$ 1.922,83

TOTAL UI

A ' Slb§lrtuto na coa'erlura de intervalo para rspôuso ou elim€ítâÉo

-trê§r§)rRS 265 53

ÍOÍAL R§ 265 53
ÍOTÂL ENCARGOS §OCIÀIS Rt 13526.

,r

RI 39,08
B EPI'S Rt

RS
R5
RS

ÍoÍ

xãEt6Irr

R' 1.217.ü
RI 65.20
Ât 1.312.76

3 R9 129.3a

8ÁSE DE CALCULO DCS IR'BU'OS RS 1-42.1a
o

RS 259 4a
15't,, 56 4lR§

tss i r0r; 1t7 16RS
a6i 05

TOTÂL Rl 657.dr

-

NEEIETJT

de 2021

1.829i R:' a9 23
265 53

39 0a
Subtotâl {Â+B+C+D Rl 4.247.56

657.63RS

il!tr!rli(.!il+'t[al.rrl.Iql1.'t(.-I;l._Iitltrlit{d:l r

10O,OOõ/

{i}r-

VÂLOR fOTA! POR EUPREGAOO
vÀ-oR ÍorÂL oo Posro

4.905,19
4.905,t9

Raíaelà F. Freirc SessênÉ
Reproscntznaê Lêgal
CPF tf.: 05a.190.79+92

t-TRs Lqro Bg
I I RS 1.922 A3



\
,. '-, .J I J-'\

TERCETRTZE+
cERÍTFTCADA rSO 9001

:iac@costãoestesêrv.com.br
.,,costaoesta'0rv.com.blS

ANEXO m
PLANILHA DE CUSÍOS E FORiTAçÃO DE PREçOS

ll" do P.o4!eó: 047,2021

Dia ra,1012021 âs 08:00 noras

AGEIITE CONSERVAÇAO

Disêiminacào dos Sediço, loa.tos rerercntes à conÍíàbceôl

Identiftcàç ão clo Setu ico

Dad6 paâ composiçao ctos cusios rei!.erles á ,ra#ra
1 Íipa de Se4tço (mesí,Ú se/ViçÍ, com caÍacteííslicas dislintasl Agente cle CoúêNaçao

Rt r.í98,09
SEAC/ r
0101/2021

I 330/. RS 103.65
2.78./o RS 34 59

TOTÂL 't1 11'/"

RS 276.50
RS 34 56

3.18% RS 43.96
1 50q" RS 2074
1,00c./o RS 13 82

F. SEBRAE 0.60% RS 829
0.204t RS 2.76

H - FGiS 8 00%
TOTAL

50

RS
RS 12C nC

RS

RS

RS 464 30

Sanro Antoiio clo Leste - fiÍnntc,pirüF
2021

12

O!-..t dadê loaal a dvírâla. (em
4inçâô da unidacte de ÍDdi:la)

15

RS 1.798.09
46.16Â5

n5
Â5

0 R5
c 0 n5

0 Â5
RS

ro ERAÇãq

O,AUÁ _
o-ACP/; -4.1CÁ

IÍÃiI-

---

Ra i3a 2a

51121

TTt 16"00TãS 35130-



\

TERCETRTZE+COSTAOESTE aERTIF|CADÁ tSO 900,
3:c Li) s t a oestêserv. com.br

ccsteo€stasarY.aom.b

3 . Proú$ú pãE íêsci3ào
A - Awso Preúo lndenzàdo RS 5.81
B - hc,dénoâ do FGTS sobre o Avrso Previo lÕd€nizado 0 03% RS 046
C Muna {ic FGTS §ob.e o Aviso Prévir lnd€flrzado

E ' lncidê.cú cle GPS FGTS sobíê avis6 píevio trâbâlhâdo 0 07% RS 099
RS 332

TOTÂL

A - Slbsl,ruro na cobe.lura d'e Fénas RS 119.95
I - Subsllulo na coberluÍa de Auséncias Leqais o.2a% RS 4.00

0 030,7" RS 040
0 - Sirb§Ílllo na coô€írJrà de Ausênciâ por acilene de t"abalho RS 0.43

054
F ' Subst luto .á cobeÍtura d€ Ouuãs ausêncies (espêdhcá0 - 'Auxilio Ooenea 0 30%

TOTAL I 01%

r38.24RS: 1 (gêc mo lerc€úo). Sâlário, Féíias s Adicionalde FéÍias
51r 23RS2 2 . CPS FGTS e ouúâs conbibuiçõÊs
rr8 lllRS

TC.lAL Rt 1.117.n

2 soo.e as ausóncras I

GM

Â - slbsl tuto na cob€turra de inlervalo paÍa rcgo|$o oll dínsrqêo 0.m RS

O valor rêferentê a íibuto§ é

de 2021

171 t2

ÍOTÂL 171.12RS
TOÍÂL ENCARGOS SOÇIAIS

IÍ}ÍrzEJI

5 - INSUMOS OIVERSOS
5E.E3

B - EPls RS
RS
RS
RS

IOIAI RS 54.43

-I'/.i?tiitI

E,lSÉ !€ CÀT CUIO DOS CUSIOS /ND/RÉIOS,OE§PESÁS OPÊRÁCIO Á/S/ÁOMINISTRATIVAS R§ 2.ôa917
A'Custos i direlos (Iârâ Âdm,n,slrâcã6) 7470Rt

Ã! 2 72A 17

tt
2T, CÀL

Rt
PIS et

3 00% Rt

ÍOTAL tl 15117

--

IEÍIÍ'TÍ'I

avâlcr @Í €õDreoádo)
RS I 2'r4 25

B - Modúlô 2 - Encaoos e B€nêÍcios Anúâ's, ilensas e Oiános 36 A2r; RS 1 117 77
C Môdulo 3 Prcvisào pala Resosáo 1,850/6 RS

171 12R:
58.83RS

subtoralÍÁ,8+c+D) Rl 2.6r19,/t7
453.47RS

-.ittrt.iii.!ii+-rtr!(.lri.I.rtr,-tlllii.jilí.iltíad:!

flill-

100.00,,

llEt

R

VALOR ]OTÁl- POR Ef,PREGADO
VALOR TOTÂI DO POSÍO

3.102.94
3.102,94

I

IRS 44 21
IRS-J6-í

re

lRs 432
TE§-----]IõE-

I

RS 878.09

Ràhêta F. Fíêirc Sessêntà
Rep.esentanae Lêga!
CPF n'. : O5,1. l!rlt-f99-92
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ANEXO lll
PLANILHA DE CUSÍOS E FORMAçÃO DE PREÇOS

" <ro P@.o: 0t72o21

SUPERVISOR

Discíiminàaào .!os SêNiços (Dztlos .eiêtê!1tês à contratacãot

A Dat. da arysintaçáo da pío@sla !d,a:mós/arro) 11 de Oututío de 20?t
Santo Antonio do L.aaa - Yf

2021
12

l.têntíicac ào.lo Sêd iço

Ouanridade total a cootatar (arn

ftttÇáo da uniclade de nÉcticla)
,'eslâcão de Sê/v,c.s

Dados parâ compos,ção clos cusaos íere.êíraos , mio-Mr,
1 Tpa de SeMço lnesn,o se.v,,ço co.n cráclaÍÍslic€s ó3tAas,

Rt r.930.ôa
1 - Caleaoi a Ptuli ssional sÉac/ Í

0141n021

A.IIISS RS 437 31
B - Sàlano Educaçjo RS 54 66

3.18%
D - SESC o! SESI 12 AO

E-SENA].SENAC
F. SEBRAE
G - INCRA
H - FGTS

TOTAL

2.3 - Bênôícios ü€nsâis e Diáriss

120.00
C . Yàle Al.menlãcao F3 t6 00

RS 55ô
E - PCMSO 10 00
F-Outrc6-esp€clficar

TOTÁr

! . aoMPostÇÂo o^
RS 1 qO.A
Â5 )7 09A - At1icionot Assidudode

o ooo,^
a- FJ

0 ^4" Âs
RSG Hoto ootutho teduldo

ÍOÍAL OA REMUTERÁCÃOj
t oútroÍ lPtaeclleo!)

13 9e"À

IrnG

--Er!TEIIEEEE

IrúrenE§rem

--r:r9lrnt-lrrtl

C

-jIrrn-IliijI

R5 1.967.93
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J - Prosso pãrâ í*crsâô

B . hcldéôoa do FGTS sob.e o Av6o PErio ln@niz,a&) R5 073
3.2 t5 a9 97

424
0 070/c R3 157
o 24%
a.r6ta

525
lÍÀL RS q0 §?r

A - Súbsl,Mo nã .obe.lura (E Féi a§
a - Suõslil{rto na @benura de âusências têqâ.s a 28". I i33
C . Subl,truto nâ cob€.lurà de LrcenÉ Patem'dad€ RS ( ô3
D - Subsliuto na cobe.tlra óe Ausência po. acldênE de Fabâlho 0.03q.; RS 068

R,( 91
0 30%
9-Ot%

RS 6ô3
OTA!

214 ô4Sâlano. Fadâs e Ad,oooalde Fédas
8!g a9
417.10

TOT 1.444.3i|

000

46.13
B. EP, S R

R1

o RI
RI

TOTAL R 4613

butos s Lrrcro por om

cE 2021

R5 7?t: õ4

R3 270 61TOÍAL
JTAL ENCARGOS SOCIAIS Rt I 3AA 81

ITJ]rliÍi:T

-

E4SE DE CTAICULO DOS CUSIOS 
'ND]REIOSDESPESAS 

OPERACION\IS/ADMINISTRAIIVAS Pt 3.ar9.96
RS 75,88
RS 3_895.U

Â - Cu.tôs indirêtôs
ic t

155 83RI

AÁSE OE'IIÇULO DOS IRIAUIOS Rl 1051 67

521 R' 236 6a
1 1t FI

C2 T.bdos Munrcroas I 1L 21RI
SUBToÍAL Ttiblutos /22 35PI

TOTAL R3 65/r-06

IçI]|:!Í':;II

-A [lodllo 1 - Composçào dâ RemuneíaCão 43 994. R5 r S67_9J
32_28% R5 1.444.33

C - llódúlo 3 ' Provisão DâE Res.isàô 90.94RS
D Moduro 4 Costo de Rêcosic.ào óo Profrssronal Au6€nle 274 64RS
E - M.ríulô 5 lnsumôs Divssôs
subtorâl (A+Brc+Dl R§ 3.8Í9.!t6

€5!.16

-.Ilrit.]i&!it+luit 

I{rl.ttÁ:t(.l{.lilíillilact:1.1.-
IriiJ

VALON ÍOÍAL POR EXPREGÁDO
VALOR TOTALOO POSÍO

RS
R5

EIIEIEEIEEEIEEEE'I

Rafáo/â F F.",i! Sêsserr,
Rep..seiren,: Leg.l
C P F n'. : 051.1 90.799-92

I o.t2y l& s.18

I I 8.33e" I R$ 1§.72

I Rt 27o.u

4_171.02
4.171.02
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H.M. SERVICOS DE CONSULTORIA ITDA
cNPJ : 07. 194.6 44 i üOOl-07

conrÁslL r{'úilàozt

lnteressado: Setor de Licitacões da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
-MT

Pregão PÍesetrcíal f O2L l2O2L
Processo Administretivo f Oa7 | 2O2l

Assunto: EMISSÀ0 DF, PARFCI:R TÉCNICO REFFR.ENTE ÀS PI,, XIIUeS DE CUSTOS

E FORMA(,iO DE PREÇOS.

Enca riinhou-nos a área interessada os autos do Pr,rcesso Àdministrativo

rt-iarrvo ir() i'rl-gao []ri,sencial n" O2ll2021 Processo Administrativo n"

AA7 l2O2l, pa:-a análise e parecer acerca dasplanilhas de custos e formação de

precí)s, ercaminhacla pela lir:itante COSTA OESTE SER\4COS DE LIMPEZA -

EiRSLI. CNPJ: 07.192.41410001-O9 - Registro de preços para Fututa e

eventual contretação de eopresa para preetaçáo de serriços tercelrlzadoe

eontinuados com subordinação do tlpo: aurlliar de serviços gereis na

limpeza, conservação, higientzação e asselo predlal e em âtea hospltalar,

auxiliar de lavanderia hospitáar, geri, ajudante de cozinheiro, vigia notumo,

agente de conservação e supervlsor de serviços, üsando atender as

necessidadt ,,. das Secretarias Munlcipals

t
I

I - Dir análise

Ínicialmente esclarecemos que a emissão deste Parecer, tem por

funclamentos Pregáo Presencid n" O2l /2O21, alni8.666193, Lei 10.520/2002, Estudo

e n:etodologia sobre a compos!çâo da Planilha de Custo e }.'ormação de Preços-TCU

e a Convençiio Cok:tiva do Trabalho IVIT0O006O/2021 c- MT0OO06L /2021 do

sinclicato qlre representam os empregados das categorias econômicas vinculadas

a estes-

R.,a: Walapitis.96 - Certtro - Barra do Aarças - i;7Í, CEP: i8.601-244
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H.M. SERVICOS DE CONSULTORIA ITDA
cNPJ : 07. 194.6 44 I OOOL-O7

.a
Superadas as consideraçÕes prelíminares, passamos à manifestaçáo

requerida.

A ernpresa licitante: cosTA oEsTE gERVIçOS DE LIUPEZA - EIRELI,

CNPJ: O7.192.4141q)O1-O9, apresentou em sua planilha de custos e formação

de precos reíerente as funcões previstas no lote 01:

Item O1: Auriliar de Serviços Gerais com Insalubridade para limpeza de

banheiros públicos de pequena circuiação, conforme § segundo da Cláusula

L.)í'c--irna Terceira da CCT MT000O60/2O21 e com jornada. de trabalho de O8 horas

tliiirirrs dc st'qtrnda a sexta-feira. (1' Faixa Salariai da CCT MTOOOO6O/2021) e

item O2: Àu-xiliar de Serviços Gerais com Insalubrid:rde para limpeza de

i.,irrrht rros publicos de grande cúculaçào, conforme § quarto da Cláusula Décima
'lcrceira cia CCT MTO0OO60/2O21 e com jornada de trabalho de O8 horas diárias

,le scgundr,i a se\ra-feira. (1' Faixa Salarial da CCT MTOOOOT-;O/2021), constetou-

se coln a análise comparativa eDtte a planllha apresentada e a Conveação

Coletiva em wigor, que os valorc: correspondeates ao :alârio baee,

assiduidade, Vale Alimeatação, Cesta Báeica e inaalubridade estáo de acordo

com o perceütual e valores prewistoe aa Conveaçáo.

Quanto aos Itens O3: Auxlliar de Servlços Gerais em Área Hospitalar,

corn.jornircla de trabalho de O8 horas diârias de segunda a sexta-feira e O4 horas

.r()-\ sjibir{t!j.r í l ' Faixa Salalial + § primeiro + Qquarto da ('CT MT00006O/2021),

cotrstatou-se com a análise cooparativa êatre a planilha apresentada e a
Convenção Coletiva em vigor, que os valorcs correspoodertês eo salárlo baae,

assiduidade, insalubridade, VaIe Alluentação, Cesta Básica e gratlÍlceçeo

todos estão de acordo com o qrre prevê a CCT.

Item O4 - Auxiüar de Lavaaderia llospitalar Iosalubre com jornada de

tiab:rlho dr- i 2x36 horas diurnas. (6" Faixa Salaria.l da (tCT MT00OO6O/2O211

constatou-se com a análise comparative entre a planilha apresentada e a
Convençào Coletiva em vigor, que os valores corespondentes ao salárlo baae,

Rua: Walapitis, 96 - Centro - Earra do Garças - MÍ, CEP: 78.601-244

a
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H.M. SERVICOS DE CONSULTORIA LTDA

CNPJ : 07. 194.6 44 / 0001-07

.1
assiduidade, insalubridade, Vale Alimentação, Cesta Básica e

todos estão de acordo conr o que ptevê a CCT.

gratiÍicação

Item OS - Superrisor com jornada de trabalho de O8 horas diárias de

si:qrrnria a sexta-feira e 04 horas aos sábados. (9" Faixa Salarial da CCT

MTOOO060/202 1), constatou-se com a análisG comparativa ertÍe a plaoilha

apresentada e a Convenção Coletlva em vigor, que os vdores

correspondentes eo ealário base, assiduldade, Vale Alimentação, Cegta Báelca

e gratifrcaçáo todos estão de acordo coltr o que prevê a CCT.

Quanto aos itens apresentados no Irte O2 ana-lisando a planilha

apresentada, veriÍicou se que:

Item Ol - Vigia en: jornada de 12x36 horas noturn;r. (1" Faixa Salarial da

í'C-f \{T000060 /2021\. constatou-se com a anâise comparativa entre a planilha

lrJrrcst,nt:rda e a Convençáo Coletiva em vigor, que os valores corrcspondentes

ao salário base, assiduidade, Vale Alimentaçâo, Cesta Básica e adicional

Íroturno estão de acordo com o quê prevê a CCT.

Item O2 - §upervisor, com jornada de trabalho de O8 horas diárias de

seSrnda a sexta-feira e 04 horas aos sábados. (9" Falta Salarial da CCT

ivlTt)OOOírO / J02 l). constatou-se com a anáLise comparativa entre a planilha

rpresentacla e a Convençáo Coletiva em vigor, que os valotes corrcspordenteS

ao salário base, aeeiduidade, Vale Alirnentação, Cesta Básica êstâo dc acordo

com o quê prevê a CCT.

No tôcante aos itens apresentados no Lote O3 anaüsando a planilha

apresentada, verificou se que:

Item 0l: Gari, com jornada de trabalho de O8 horas diárias de segunda a

scxt:r'têila c 04 horas aos sábados. (Faixa 2" da CCT MTO0O06 i /2021), '
constatou-se que os valores apresentados pela empresa quento ao salárlo

base, gratificaçáo assiduidade, lnsalubridade, Café da Manhã/Laache

Rua: Walapitis,96 - Centro - Barra do Garças - MT, CEP: 78.601-241
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H.M. SERVICOS DE CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 07. 194.6 44 / OOOL-O7

noturno, seguro de üda e Vale Gás estâo de acordo com o que determina a

ccr MToooo6rl2o2L.

Item 02 - Agelte de Conservação, com jornada <Je trabalho de 08 horas

, lil r r. rs rlc st :lirncla a scxta-feira e O4 horas aos sábados. ( 1" Faixa Salarial da CCT

),l lOuOOi;t) / 2O2 1) analisando os valores de salátio base, gratificaçáo de

assiduidade previstos na planilha apresentada pela empresa, todos os valores

encoÍrtram-se nos moldes da CCT MTü)OO6O/2O21.

Item o3 - Supenrisor, com jornada de trabalho de 08 horas diárias de

ilqulrrill a scxta-leira e 0.1 horas aos sábados. (9' Faira Salarial da CCT

lrl-l'ilt )t)(iír(r/ii)2 ii analisando os valores de salário base, gratiÍicação de

assiduidade previstos na planilha apresentada pele enpreaa, todos os valores

eÍreontram-se nos moldes da CCT MTOOü,6OI2O21.

DiaUte disso, considero, ue as Planilhas de Custos e FormaÇão de

PÍDcos apresentadas pela empresa COSTA OESTE SERVI Ços DE LT]i/IPE'ZA -
EIRELI referentes aos lotes O1, O2 e O3 encoatram-se compatíveis com as

determinaçôes contidas na CCT MTOOQQ6912O21 e CCIl4TOQqQ6ll2Q21.

bem corno todos os impostos e tributos, não havendo óbice para sua APROVAÇÀO

1;ela Comissào de Licitaçào do Municipio.

Santo Antônio ste, 17 cle dezembro de 2021.o

HU S. ARCE

S R CONTÁBIL

Rua: Walapitis, 96 - Cenlro - Baüa do Garças - llT, CEP: 78.601-241

E_



H.M. SERVICOS DE CONSULTORIA LÍDA
CNPJ: 07. 194.6 44 / 0OAL-A7

PÂRECDR CONTÁBrL N" 18/2021

Slcror de Licitacões da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

P:esão Presev,cial f O2L 12íJ21

Processo Administtativo t" O87 l2O2l

Assunto: Er:rissão de parecer técnico referente às Planilhas dc Custos e FormaÇáo

de PreÇos.

;'.lL lrn-,.r-rh1r-1 nrrs a área interessada os autos do Pltrtesso Àdmittistratircr

l l',ririrrroirr<rqaul)resenciai n" O2Ll2O2l Processo Admiaistrativo t" O87 l2O2L,
' ' .,i.; 1i..t r pirrecer acerca das planilhas de custos c formação de precos.

'r:( iriluihí:t:il »cl.i licitante: : VETOR SERVIçOS E TERCEIRIZÂçOES LTDA.

,. l.i,l: 7.lr..i(, is:t,,oo0i-3r) RegistÍo de pteços para Futura e eventual

contrataçâo de empreea para prestaçâo dc Eerviços terceirizados cotrtinuados

':r-'m st:bordinircão do tipo: au-xiliar de serriços gerais na limpeza, conservação,

hrgieaizaçào e asseio prediel e êm área hospitalar, auxiliar de lavanderia

hcspitalai. gr,ri. aj:ríante de cozinheiro, vigia Írotunro, agente de conservação

e suoervisor de serviços, visaado aterrdêr as aecessidadca das Secretarias

lSunicipais.

Da anáiise

-\. t'inpresa licitante VETOR SERVIÇOS E TERCEIRIZ.AÇOES LTDA, CNP.J:

-ti iO I .188/0001-3O, 3" colocada na ordem de classificaçâo das propostas para o

liii(: .i. apresent,3ir Íespostâ aô Parecer Contábil n" 14 /2021. jlmtâmente com a Planilha de

Cuslo e For:nacác, cle Preços, at',alizada de acordo com o posicionarrcnto ontido em sua

r. r I I-sliicàr).

Rtta ltaiapitis. 9ô - Centro - Barra do Garças - lnt, CEP: 78.601-214
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Fi.TVl. SERVICOS DE CONSULTORIA ITDA
CNPJ: 07. 194.6 44 I 0OO!-O7

Em sua riefesa a licitarte rebateu os apontâmentos conüdos no Parecer Técnico

(ior':tn}:il acerca ritL salztrio base p:rra o Cargo de Ajudante de Cozinheiro preüsto no lote 4 e

,.i l !i,.i-rn Sal:rrial da CCT MT0OOO60 /2021, alqarÁo que o salário base apresentado em

.;r r:r pianilha cle custos encúntra-se perfeitamente de acordo com a legislação, em razáo da

ctlrÍra horária do cargo prwisia em edital. afrmando qtte o salário base adotado seguiu o

fracionâmento de horas de acordo com a jomada de trabalho de 3O horas, conforme

s.r,iir'i-racà«r do edital do certame.

,\iiun:rj::. após exibir as suas argumenta@s devida:nente flndamentadas na

u rnc h-riu ci ue o todos os Tóoicos elencados no Parecer Técnico Contábil

r)-l I nirio cli", iiurr prosperar, ulna vez que, as solicitacôes da contabilidade náo sezuem

I)"ss:l:br.:a. após a análise das argumentações apresentâdas pela licitantc em su;r

:í.silosiir ao irarecer técnico, essa Assessoria Contábil tem a esclarecer que:

No que lânge aos argumentcs da licitante, afirmando que as solicitaçoes da

r.r rrrtai::iiiclade tnnridas no Parec.er Tecnico Contábtln" 1412021 referente a planilha de custos

,: tirn:.racào de precos para o lote 4, não obedeceu ao quc determire a legislacão vigente,

, i ( t:1r'.r-enros qu{ tal alegaÇào não possui fundaÍnento, tendo em üsta que a anáIise das

irr :nilhas realrrada por esta ,a-ssessoria Contábil seguiu estritamente as determinacrrs

,, i ii.iii i l;o Í,.ii'. l,.l strl iti'tr o-1..l que dü:

9.1.4. A planilha apresentada cleverá
obedecer ao piso salalial hxado de acordo a
tabela das faixas snlariais da Convencào
Coletiva do'Irebalho \IT000060/202 I para
:rs íuncões auxitiar de serviços gerais na
ümpeza, conservação, higienização e
asseio prediel e em área hospitalar,
auxiüar de lavaaderia hospitalar, ajudaÍrte
de cozinheiro, vigia noturao, egente de
conservaçâo e supervisor de serviços e rilt
faira salarial da Convencào Coletirra do

pt, i lVêÍeqitis, a6 - Centfo - BaÍra do Garça: - Ml, CEP. 18.601-244

-
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H.M. SERVICOS DE CONSUTTORIA ITDA
CNPJ : 07. 194.6 44 I 0001-07

Trabalho MTO00O61i 2027 para a funÇão
gari demonstrando os encargos legais,
impostos e direitcs minimos previstos na
planilha de composicào de custos da

administraçâo pública bem
insalubridades previstas nas
convencÕes coletivas.

como as
devidas

r-ru seja, a an:rlise da planilha foi feita de acordo com o que prevê o edital e com base na

('r;n'.=ncão Coletiva de Trabalho MTOOOO6O/2021, legislaçâo esta que se encontra úgente e

,:rqul;.mrentardo os direitos previstos para o cargo em questão.

l'h rn'era.r-.to. nào foi observado que para a fr:nçáo prevista no lote 4, o edial do certame

r', :'.i'riir .tu'qir horária de 30 horas semanais para o cargo, sendo nesse caso o Contrato de

I r-ribiilho em regme de tempo parcial, de acordo com o gue prevê a CCT MT0OO6O /2021 ern

sr rii r'liiusula vigésima oitava que define o rol de direitos e deveres do Empregado e

Ernpr egacior no tocante a respectiva jomada de trabalho.

R)rem. a CCT MTOOO6O/ 2O2l foi OMISSA em relaçào ao ralor ou forma correta

cii i'aicr rlar a rernuneraça.o dos trabalhadores que laborarern sob i:ste regime, assim sendo.

çr9

tiCi!.?ntq consirieru nâo ser competênciâ desta Assessoria Contábil. decidir se a planilha de

( ust.)s apresentada atende aos reqúsitos, corrsiderando que todos os argr:mentos da ücitante

,:!ri sua marliíesrat:ão foram relâtivos a legalidade dos valores apresentados sob o ponto cle

\ i:ita.illlidico baseado nas legisla@s trabalhistas vigentes .

!I - Da conclusão:

Diante riisso. cumpre nos informar que as planilhas apresentadas pela

Iicitânte foram analisadas de acordo com os argumentos e fundamentaçôes legais

. i.i)i-,stos em sua manifestação, e veriÍicou-se que o valor do salário base foi

caiculado com base no Piso da Categoria previsto na CCT, porém de forma

ir:i'i,.r:ercla clc lccr-do com a ic,rnada de trabalho de 3O horas semanais, bem como,

.'t!.. i/.,la1.,iti.:. ?'-1 . C',ntrc - Barra do Gafças - MT, CEP: 78.601-244

It I



H.M. SERVICOS DE CONSULTORIA LTDA

CNP.I : 07. 194.6 M I OOOT-O7

o:: demais beneficios ericontrâm -se de acordo com o previsto na CCT

N'11'O[)O6O/ 2O2 1 para o lote 4.

'l-ori.rr irr. r,sta Ass€. ssoria Contábil resolve deixar por incumbência da

Comissão Permanente de Licitacáo DECIDIR se a Planilha De Custos e Formaçào

ri,., ['r-ecos está apta a ser ciassiÍicada ou não.

Santo Antônio do Leste. 22 de Dezembro de rO2 1

HUGO RAMAO Assinadode foÍma disiràl
o8 HUGO R^M,{Ô

SANABRIA ieNeenn

ARCE:5231 41 541 3 ARCE:52lr41s4rr4
D.dos: 2021 -l 2.2? 08i43:3 14 o3,oo'

}]UCO R. S. ARCE

cRC/Mr 8960/o
ASSESSOR CONTÁBIL

i ',,',: jêpi:;';, 94. Centro - BaÍra do Garças . MT, CEP:78.601-244

U
I;\
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v vetoÍ SeÍviço9 e leí(eiriza{:oe5 üdâ

R(-spostl a Solicitação de Realinhrurento de Planilhas Pregão 0l-l/?01I

Conl'orrne parecer técnico n' 014/2021 referente às I'lanilhas de Custos e

Iitrrnraqiio d.- Preços do Pregão Ol4l202l- Processo Administratirl n" 0ll7/2()21 o setor
lr'\B)nsii\cl pela aniilise tlas planilhas solicitou os seguintes ajustr.'s a planilha da Enrprcsu
\'('t(rr S!.I\ icc\.

Ii - Di conclu3Ào

Convenqão, informÜ tambêr!, ne pla.Dllha atqdirads, o valôr tot3l rcferentc ao

sub-niódulo 2.3 - BcBêlicios IUGísair c diâtio3 -Âurilio Âli,l:.atacao, dc acotdo

com a CCT, no plazo de 24 (rintê ê quatro àorrtl, loi tÊranoa do itlt[ 9.12.3- do

pr.sêntc cdital.

Contudo cabe ressaltar que todos o salário base atlrrtado na Phnilha de
( onrp0sicâo de Custos da empresa Vetor Services, segue estritanlente o permitido pela

Itgislaçiro- pois a mesnra apresentou o saliírio base fracionado pala a jornada de 30 horas
\crn.rnilis. corrlirrrnc \olici(ado no e',1ital.

LOÍE 01.

Í'TEIISAL
Airldanle & Coaiírhairo. co{n lo.nacà

a-fEÇE-afluÃ!-r

L
ÀL

Poltautrr conttrrme descrito, o Lote Ojl possui a jor-nada rlc trabalho de 06 horas
tli:.irias rje s!'gunda l scxta têirir. perfazentlo assim 30 hor:rs semanai.' rlc serviqo.

() salário base atlotado pela recorrente em suas planilhirs realinhadas seguiu o
Ilreionanrtnto ilc- horas. com base na carga horária semanal de 30 hor:rs.

B3 523.613-76



v Vetor SeÍyiloÉ e Ter{€irlraçõ€s Ltda
atlqr r_9.4C: 188rmoi'3C

àv C,rs(à!e:. 7i7 .rârd,m dàs ÀrÍa.,crr
-e: i66r 3497-i51;./ 3i98-717O l3rg8-2429

óiea.,rrrantcê ya:o.qvà aoó hr

l..

t.

Ttl liacionamento de horas é permitido por lei. conformc descrito no § l" do Att
-:S-A rla CLT.

,{Ít.58-4. Ct'nsidera-se tÍirbülho enr rrginrt- tl.' lernpo Plleiul
aqurle cuia duraçio nirt cteçd.I a tlrrtta lrt,nr. s.'rttarlrir.. .cnr a

possibilidade de horas suplementares semanais. uu. aindt.
aquele cuja durâção nào exceda a r irrtc !' scis holirs senruai..
com a possibilidade de acréscirno de até scis horas

suplemenrares semanais. (Redação datll pelu Lri n' ll.-1ír7. rlc

l0l 7) r Vigên!iir ).

§ 1o 0 salário a ser oago am emDregados sob o rogime de
temoo mrtial será omporcional à sua iornada. em relacão
aos emDresados (ue cumDrem. nas mesmas funcõ€s, lempo
irtegrsl. Ondúdo pela Il{edida Provisrória n" 2.164-41. de
á01).
§ 2o Para os aÍuais empregados. a atlircitr do rerinrc de tt'nrpo
parcial seú feita mediante opçiro rrranifestada peÍatlte il
empresa, na forma prevista em in\tÍumento decorrentc de

negociàção coletiva. (Incluído pela l\.ledida Provisírria n" ?.161-
.11. de 2ff)l).

PoÍunto o salário base do colaborador que laborar jornada inÍ'erior a .14 ltorâs
\cr1'riinári\. scrá calculado de tonla proporcional ao salário base clrei().

Adenrais cabe ressaltar que conforme disposto na Súnrrrla -358 do TST. o qual
pu ô que ci licito o pa-sanrc.tlto proporcirtnal a.iornada de trahalho.

O piso salarial será o vigenrc da respectiva categorix protissional. atrar.és da
( 1,qiq s'1;1-io ( olctiva rie Trabalho indicada pela ernpresa quando da lrprescnlsç56 da proposta.



V VeioÍ Seíviço9 e ÍeÍ(e;íí:açõeg Ltd3

:iâ t or SêÍulc€i

lr()p( lrci()nal l i(nrradl dc' trabalho contrártadâ (30 horas semanais) n(rs ternros da Orientacâo

J58. SALARIO MINI\,Io E PISO SALARI.\L
PROPORCIONÂL A JORNADA REDUZIDA.
POSSIBILIDADE (DJ 1.1.03.10(tÍr: Havcndo contrataçax) paür
.:umprimento de jcmada reduzidr. inÍêrior à previsão
c()nstitrrcionrl rJe oitl} horls diiit'r:r. r,u quarcnl e quJlrrr
si'marais. é lícito o pâglmenio flri 1'tisrr ralirriül ou rlo sulú o
rrtíDir rro proporcional x() tcrllpo trah.rllrüd().

redtzida, inferior à orevisão constitucional de oilo horas
diárias ou quarenta e ouatru semarrais. é lícito (l oagamcnkr
do piso salarial ou do sa rrríninro orooorcional arr

tr.nrp,r trabalhad<r

ll - Na Administração Riblica üret . lutiirquica e tindacional
nâo é válida remuneraçâo de empregado público int'erior ao
salírio mínirno, ainda que cumprajornada de trahalho reduzitlt.
Prôcedentes do Suprenro Tribunel Fr:dclrrl.

Scndo as.irn. alegaçio e solicitação de cr-'ircção das Planilhas de Composiçio
tlc' Custos du enrprtsir VL'tor Scr!ices está equivocadn por pffte da conrissão licitânte. \,isto
t[rt a lci pc rlitc c inlpnra tal tiacionamento do salário base pr'.rlx»eional a .iornadl de
l! ilhitlho r1a. ul-.1(lit.

O Àr'tigo 7" da Constituição Federal. prevê em seu irlci\() XIV que a "jorrreda de
:t'ir ht» as parii o trxbalho realizado em tumos inintemrptos de rc!'ezanrento. salvo negociaçã()
crrlctir a-'.

[),)Tl,ir]1Ú (' :lli,r'i,r h;rse aJot:r,Jo pe]a ernpresa \iL.trx Ser.yiic.. \cgue cstÍilatr](ntc o
(lud a' (letrrminâdo pela Lesislaçâo paÍa cargos que exercerão sua jornada fracionada para -j0
lr(ri \ icrrdl)áiis. purtânto o Lote 04 confbrme infornrado no edital se|l realizado ern.iorna(las
rlc -10 horas scmanais. sendo assim. licito a adoção da remuneraçio compatível a jonrada de
I tirh:llhi)

I.ogo. o saliirit, bàsc âd()tado nn planilha de CirnrpÚsiçiio r.le (lustrrs da cnrprcsa
Vt'tor Servic,.:s esÍií correto e seguindo o que detemrina a legislaçhrr r igente. por consetuinte
t' \rllrrxidulr) l.J o cluàl ó '.'incul:.lo diretamente ao saiirio basc tltmbém esÍá seguind() a
lcli.lac:'io vitente. pois o valc alimentação não caberá piua funci(»liírios que laborarenr
j{)nra(la dc rrabalho interiiJr a I horas e 20 minutos. confrrrnre l.Sislação. bcln como o
,.lcscorrto tkr saliiri,r blsc tlç- 6cÍ a ütulo tle copltrticipaçãtr t.rmhrint r.rr;i çolr91r'. jií os dentli:
bcr;tl'íci,r. C(, \ubrn(idulo l.i est.io dc âcordo com a CCT-

Convenção Côletiva MT ff)060/2{)l I .

CLÁLTSULA DÉCI]!1,{ Qt,I\TA - \i-.\LE
.\1. Ii\.lEN-I.\CÀO OL: f ICKET Rt t.LtÇ.\() .\.' crIpr.i.r:.

I - Havendo contratacào para çurtrorimenttt dc iotnada



'-j +loÍ Seruicet

Vetoí se.viçor e Teí( êiÍizáçõe! Ltdô

ü'lPJ 79 :Ci 138r'CCt1-3:

Â! Cô5rê!ê' ::;.rãrd n,das A!ne. (ar
-.: t65tZa97.'-S'.i 7 3..S4-7:7O r'3498-2429

3ie^é ÉÊntco!â:orpva Íafi b,

v
firirm obrigadas ao pâSallrL'nkr do aurílio alimentaçio enr

tíquete alimentação ou tíquete icteição. exclusivamente
em virles. canào masnélico ()u. cnr ca\()s p()nluiris ü

específicos nos quais não seja riír'el vales ou cartões.

indenizaçâo em espécie. por dia ttctivamente trabalhad()
(desde tlue â jomada sej:I superi('r ,r {)(r horas/dia).

§ - pimeiro - Aos trabalhadorcs que laborarem ell'l crrgâ
horíria igual ou superior a 7.lti (sete horas e vinte
minutos) horas diiírias, tarão jus ao AUXILIO-
ALIMENTAÇÃO no valor làcial dc RS 16.00 (Dezesreis

reaisl pcr dia efetivanreirte trabalhldo.

,{n 4" LÉi 741811985.

PwígraÍo único - O empregador p -ticipará dos g:Lstos de

deslrramento do trab:rlhador ci'rtt 't a uda de custo

e(luivalenrc à purcela que exceder .r 6íí, (sgi5 po1cgn161 ('3

seu salário básico.

S.rld() rssim. todos os tópicos elencados no parecer Contábil n" Ol4l202l não devem

l)ro\pcrar. r'irto cprr, contbrme amplamente jurisprudenciado, as solicitaçires da contrbilidade
rli sesut\ll () (lu!'rlctermina â legislaçào em vigência.

Por.er erprcrsão de verdade, tirmâmôs a presente

Primavera do t-este- MT. li) ile dezernbro de 202 I

1S

Vrtor Paulo da Sih a

Sócio Administrador
CPF n". 9 12.530.5-5 l -.19
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ANEXO II - PAOPOSTA DE P8EçOS

$.IaÉr^çÁo oo! ,o5rú§

É ai*ó Mil e Quinrrêntôs ê TÍinr. ê um Rê.ir . oíffi e Circ
e otrênÉ e seir MilêI.ezedo! € on€nr.. D.i! Rê-r p vrnrê

,rrrdãde d. pró@rta: 60 G.íst I di.t . pânk d. tLt .t q .t ne.
ronn i cc I reruldc d.$Mí.: í eiortu r.í@ó. Lír.ê@.

VITOR PAULO DA fi;ffiff$T**'''
sllvA:et2s305514e *f:Iiifli".,, ",.,
vETOR St:RvlÇo§ L TER(ErRL4ÁçÕES LTDÀ

c§PJ. 70.qll.t81t/(I0l trl
S(X IO AD\íI\ISTRADí)R: VITOR PALLO I) \ SIL\A

I

I
I
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Dêrâlhâfrrnro do ltê6

DÉsCÊICÀO DOS UNIFOAi'ES PÂRÂ COTETOR OE UXO UIIIDADE
OUÁI{TIOAD
É (ÁNUÁL}

OUANNDAD
E {!ras)

PERtOO|CTOÂDE

DE CONSUÀIOUNTIABIO ÍOTAL

Càú'sela ôaha P.V manga irxga.com iar,G rsli€lire
Lolleaoo o noT{.ra ErPlesa boÍdado ou.mPíêsso

B§ 10.8:i

BS 16.99 R5 15.66

2 I Í7 RS 16.99 B§ 2.a3
Iorâl do Cuío Uên$l de lJniloínes r§ ã.3t

DESCRIçÂO DOS EPI! P RA 
^GEI{TE 

OE
coNSERVÂçÁO

IJI{IDÂDE
OUÂNTIOÂD
E íAN!AL) É {MÊs)

PERIOO|CTOAOf
OÉ CONSUMOTOÍAL

iis i5 ú0
Frs 4 50

s 2 5t-)

'2 246
2.50 a éll

Tol.l dô Cuío Motrsal dé EPI'S Ra 28,49

ÍOTAI
PEFIODICIDADE

OE CONSUMODE$RIÇAO DOS EPIS PA8Â COLEIOR DE UXO IJNIDADE
OUAiIIlDAD
E (ÂIUÂL) E.uÉs)

OUANTIDÂC
UNITÁFIIO

Bt 15.00aoi.a de S€gurança Prcla o b,co de PvC RS 60 00
1.5]o

6
0a" lBs r50

m 17.Cr0

BS 75.00 6.25
.2 a$ 12.50

RS 20 00r.lãscarí. 
'es9trâ&r 

oêscâriavel PFF3 c válvuh
Rt 63.7sToral do cusro uensal dê ÊPl s

cusTo uENsÂL {Fs)QUÂI{T]OAD
E {ÂNUÂ1.) UNITAFIO TOÍÂL

PEFtO9tCtOAOE
oE co!§urao

DESCETçAO DOS UiüFOFUES PÀâÂ AG€!íÍE Í,€
COI€EFVAçÀO

BS 32.50 Ê6 10.83

RS 46.99 B$ 15.66

{-:.1t 85 16.99

aa 29,Itiolal lro Cssto llensál(b UndorÍrÉs

cusTo tlEltsÀL {Hs)UN!DÀDE
OUAI{IIOÂD
E (Àxual)

ou^,lTto^o
E (HÊS) UNITABIO IOTAL

PEBIODICIDÂOE
OE CONSUÀIO

OESCBIÇÀO DOS UNIFOBMES PARA SUPERUSOA

B§ 99.28 R§ «}.09

Rl 31.52

FS 135.00 a3 1r,ã
ar !8 1.67

B! ?.08
Tolâr do Crslo Mênsâl de Unilormes ÍB 79,61

VITOR PAULO
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6 05ú
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C,{ê.io dê 8Éiustámeõlo:

oelalhámerto do lrêm Undc'ímês e EPls utilizados pa.a a píesla€o do serv,io

l*', oEscaçÁo oos EPrs pÀÊÂ auxtuÂÂ DE oozr{ltÂ UNIDAOE
QUÂNÍlOAD
E {ÂÍU^L)

ouar,lÍloaD
E üÉs)

CUSTO UENSAL {B'} PEBIODICIDÁDE
DE COI|SUUOUNITABIO TOÍAL

Sdo"ro er FVA B,aÍ'or. com solado ânldenapante 2 0.r, F5 74m at r2.«l

2 Avêrlãl Bíãnco de PvC hperFeevel 4.17 Bg 6.85 1 t4

85 30.C0

Bl 52.50

6 ', ia Ra 15.00

Tot.ldo CUsto ilensal dê EPI'S Bí 60.90

oESCR|çAO DOS t NtÍORrÉS PÀBÂ ÂUÍUÂR DE
coa{8Â ur{loaDE OUÂ!{ITOAD

E {ÂXUA!) E (MES]
OUAHT!DAO

UNIÍARIO ÍOTAL
PEBTOII|C|OÂOE
DE CONSUHO

Ri a,mES ?3.99

R§ r 2.50RS 3i 50

2 0.17 Ê$ ra.5,t0 3.08
,olal do Cu3lo U€osâl.le Uníolmes Ra 23,58
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